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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

PORTARIA-GDG-GP-N3 190/86.
O_PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

buições legais e regimentais,
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RESOLVE

Tendo em vista o disposto no artigo l9, da Lei n9 7.320, de 11 de 
junho de 1985, na forma decidida pelo Egrégio Tribunal Pleno, através 
da Resolução Administrativa n9 28/86, antecipar o feriado religioso de 
"CORPOS CHRISTI", do dia 29 (5® feira), para o dia 26 (29 feira) de 
maio de 1986.

Dê-se ciência.

Publique-se no B.l. e D.J.

Brasília-DF., 20 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Proc. n9 TST—E-RR—2619/84
JW/jp.

EMBARGANTE: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Advogada : Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias
EMBARGADO : MARIO VICTOR FOCIO
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco
39 Região

DESPACHO

1. Com a peça de fl. 214, o Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
solicita a baixa dos autos à origem, tendo em vista o acordo firmado pelas 
partes pondo termo ao processo em epígrafe, e que foi homologado pelo MM. 
Juiz Presidente da 7? JGI de Belo Horizonte, conforme Despacho estanpado 
às fl. 215. ' _ ...

2. O feito, ao percorrer a instância, que e unica, vai subindo 
de degrau em degrau, de maneira que só pende, em determinado momento, de 
um grau de jurisdição — salvo havendo execução provisória, que é concomi­
tante. _ _

3. Estarrio o presente recurso já nesta superior instancia, onde 
aguarda distribuição, a Presidência do TST é o órgão competente para de£ 
pachar o que nele ocorrer e possa findar o processo, com ou sem julgamen­
to de mérito (RITST, art. 18, XXI). A Junta não podia ter homologado o 
acordo, como se verificou no caso de que ora se cuida.

4. Dessarte, torno nulo o Ato praticado pelo Presidente da Jun­
ta "a qua" e homologo o acordo de fls. 215/216, para que produza o efeito 
processual de extinguir o feito com julgamento de nérito (CPC, art. 269 , 
III).

5. Publique-se e baixem os autos.
Brasília-DF., 19 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-DC-001/84
JVO/MD

SUSCTTANTES: FTDERAÇÁO NACIONAL DOS TRABALHADORES FERROVIÁRIOS, SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABA 
NA, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA PAULISTA E SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FEK 
ROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
SUSCITADA: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogados: Dr. Antonio R. Figueiredo, Dr. João Pieri Neto e Lísia B. M. 

Aragão
TST

DESPACHO

1. Ifcmologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, o aoordo de 
fls. 475/485, para que produza o efeito processual de extinguir o proces 
so com julgamento de mérito (CPC, art. 269, III).

2. Publique-se e arquive-se.
Brasília, 19 de maio de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TSG

TST-09.997/86.9
(ES-093/86.8)

IGSMF/AFRC

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1? REGIÃO
Procuradora: Dr? Cnéa Cimini Moreira de Oliveira
REQUERIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS DE TRIGO, MILHO,MAN 

DIOCA, MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E RAÇÕES BALANCEADAS Dü 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO DAS INDOSTRIAS DE MAS­
SAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

1? Região

DESPACHO

1. A Procuradoria Regional do Trabalho da 1? Região requer seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinãrio que interpôs contra a De­
cisão Coletiva proferida no TRT-DC-003/86, no concernente a cláusula 99, 
relativa ào desconto assistência! em favor do sindicato.

2. A referida norma não se ajusta ã jurisprudência dominante do 
Pleno do TST, uma vez que não contempla a ressalva ao direito de oposição 
do empregado, manifestado até 10 dias antes do 19 pagamento reajustado.

3. Nesses termos, dou efeito suspensivo ã cláusula 99.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 9? 

Região.
Brasília, 19 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-10.128/86.8
(ES-095/86.2)

IGSMF/AFRC

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DA INDOSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogada: Dr? Maria Rita de Oliveira
REQUERIDOS: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E OU 

TROS
2? Região

DESPACHO

1. 0 Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de São Paulo re­
quer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinãrio que interpôs con 
tra a Decisão Coletiva proferida no TRT-DC-354/85-A, no concernente as se­
guintes cláusulas:

1?) "Correção pela aplicação de 100% do INPC para todas as 
faixas salariais, observado o mesmo índice quando do reajuste se 
mestral automático".

0 TST tem concedido_o reajuste salarial na base de 100% do 
INPC. Quanto ã situação apôs a vigência do Decreto-lei 2.284, a adaptação 
ê automática, independendo de pronunciamento desta Justiça Especializada. 
Denego, pois a pretensão.

2?) "Aumento real de 8% a título de reposição salarial".
Refoge ã competência da Justiça do Trabalho conceder parce­

la a título de reposição salarial. Assim sendo, acolho o pedido suspensi­
vo.

3?) "Aumento de 4%, a título de produtividade".
0 referido percentual ê deferido pelo Pleno desta Corte, no 

exercício de seu Poder Normativo, que encontra seu limite na lei e não em 
decreto do executivo. Deixo, pois, de suspender a condição.

4?) "Correção do salário normativo prê-existente nas mesmas 
condições estipuladas pelas cláusulas 1, 2 e 3 aplicados cumula­
tivamente" .

A cláusula não merece ser suspensa, uma vez que o reajuste 
salarial e a produtividade repercutem necessariamente no salário normat£ 
vo. Quanto ã incidência da parcela relativa ã reposição salarial, a suspen 
são da cláusula 3? expurga do cálculo dò salário normativo o percentual re 
ferido. Indefiro o pedido.

5?) "Aumento igual aos empregados admitidos após a data-ba 
se, respeitando-se o limite dos empregados mais antigos na fun­
ção” .

A cláusula destoa da Instrução Normativa n9 1 do TST, item 
IX, n? 1, motivo pelo qual determino sua suspensão.

6?) “Antecipações na base de 80% da variação do INPC trimes 
trai, no período" .

A antecipação salarial não ê deferida pela Justiça do Traba 
lho, razão pela qual imprimo ã cláusula o pretendido efeito.

7?) "Garantia ao empregado admitidopara função de outro, 
dispensado sem justa causa, de igual salário ao empregado de me­
nor salário na função, sem considerar vantagens pessoais".

A norma reflete a orientação desta Corte, estampada no item 
IX, 2 da Instrução Normativa n9 1/TST, pelo que, denego a pretensão.

8?) "Garantia ao empregado substituto do mesmo salário per­
cebido pelo empregado substituído".

A condição consona com a jurisprudência dominante desta Cor 
te, espelhada no Enunciado n9 159 da Súmula do TST. Indefiro, portanto, o 
pedido de efeito suspensivo.

10?) "Estabilidade provisória ao empregado em idade de pres 
tação do serviço militar, desde a data da incorporação, atê 30 
(trinta) dias após a baixa".

0 STF considera inconstitucional a referida condição. Tal 
orientação ê seguida por esta Corte Superior Trabalhista. Nesse sentido, 
imprimo-lhe o efeito suspensivo.

11?) "Estabilidade provisória ã empregada gestante até 60 
(sessenta) dias apôs o retorno ao trabalho".

0 TST tem mantido o benefício, razão pela qual denego a sus 
pensão.

12?) "Garantia de emprego ao empregado acidentado atê 60 
(sessenta) dias após o retorno ao trabalho".

Ainda que o STF tenha julgado inconstitucional a estabilida^ 
de provisória do acidentado, o benefício ê placitado pelo TST, até 180dias 
apôs o retorno ã atividade. Assim sendo, indefiro o pedido suspensivo.

13?) “Fornecimento gratuito de uniformes aos empregados quan 
do exigidos pelas empresas na_prestação de serviços".

0 Pleno outorga a condição, o que leva ao' indeferimento do 
pedido.

14?) “Entrega ao empregado de carta-aviso com os motivos da 
dispensa, sob alegação de prática de falta grave, sob pena de ge 
rar presunção dè dispensa imotivada”.

0 TST admite a obrigatoriedade da entrega da carta-aviso, 
não, porém, sob pena de presunção de despedida injusta, pois nesse caso o 
Supremo entende que a condição ofende a Lei Maior. Nesses termos, acolho o 
pedido suspensivo.

15?) "Abono de faltas ao empregado estudante para a presta­
ção de exames escolares, condicionado ã prévia comunicação ã em­
presa e comprovação posterior".
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0 Pleno do TST tem convertido a condição em licença não re­
munerada, razão pela qual merece ser suspensa a clãusula, até adaptar-se ã 
jurisprudência dominante desta Corte.

16?) "Reconhecimento pelas empresas de atestados médicos e 
odontolõgicos passados pelos_facultativos da entidade suscitan- 
te, desde que mantenham convênio coro o INAMPS".

A clãusula não destoa da jurisprudência reiterada deste TH 
bunal Superior, pelo que, denego a pretensão.

17?) "Fornecimento obrigatório de comprovantes de pagsmen 
to, com a discriminação das importâncias pagas e descontos efe­
tuados, contendo a identificação da empresa e os recolhimentos do 
FGTS".

Aqui também estã-se diante de norma placitada por esta Cor­
te Superior Trabalhista. Nesse sentido, razão não assiste o Requerente, 
não merecendo ser suspensa a clãusula.

18?) "Afixação de quadros de aviso no local da prestação de 
serviços".

0 TST condiciona a clãusula ã não veiculação de matéria po- 
iTtico-partidãria ou ofensiva a quem quer que seja. DaT se percebe o nao 
ajustamento, in casu, da norma deferida pelo TRT com a jurisprudência do 
TST. Nesse sentido, acolho a pretensão.

20?) "Consideração como tempo de serviço efetivo, sem remu­
neração do período de afastamento de ate três empregados por em­
presa, para o desempenho de mandato sindical".

A matéria tem disciplina legal (CLT, art. 543,_§ 29), pelo 
que, refugindo ao comando sentenciai normativo, leva ã cassação da clãusu­

la. Acolho o pedido suspensivo.

21?) "Desconto em folha de pagamento, pelas empresas, de 
uma diãria do salário jã reajustado, dos empregados, associados 
ou não, de uma sõ vez, a título de desconto assistencial, em fa­
vor da entidade de trabalhadores, importância essa a ser recolhj_ 
da em conta vinculada sem limite ã Caixa Econômica Federal, res­
salvado o Enunciado n9 224".

A clãusula não se ajusta ã jurisprudência dominante do Ple­
no, que a condiciona ã não oposição do empregado. Nesse sentido. Suspendo- 
a.

22?) "Multa de 10% do valor de referência, por empregado, 
em caso de descumprimento pelo empregador de quaisquer das cláu­
sulas contidas no presente dissídio, revertendo o seu benefício 
em favor da parte grejudiçada".

Aqui também nao há perfeita consonância com a jurisprudên- 
cia_do Pleno do TST, que somente admite multa pelo descumprimento das obr^ 
gações de fazer, e desde que reverta em benefício do empregado. Suspendo.

2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo ãs cláusulas 2?, 5?, 6?, 
10?, 14?, 15?, 18?, 20?, 21?, 22?.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região.

Brasília, 19 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-09.996/86.2
(ES-092/86.1)

IGSMF/AFRC

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1? REGIÃO 
Procuradora: Dr? Cnêa Cimini Moreira de Oliveira
REQUERIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES 

ESPORTIVAS E ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
E LAGOINHA COUNTRY CLUB

1? Região

DESPACHO

1. A Procuradoria Regional do Trabalho da 1? Região requer seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a De­
cisão Coletiva proferida no TRT-DC-279/85, no concernente â clãusula 6?, 
relativa ao desconto assistencial em favor do sindicato.

2. A referida clãusula não se ajusta ã jurisprudência dominante 
do Pleno do TST, uma vez que não ressalva o direito de oposição do emprega 
do, manifestado até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado.

3. Assim sendo, determino a suspensão da clãusula 6?.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 1? 

Região.
Brasília, 19 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-09.998/86.6
(ES-094/86.5)

IGSMF/AFRC

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11? REGIÃO
Procurador: Dr. Heraldo Frões Ramos
REQUERIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ­

NICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MANAUS E SINDICATO DAS INDÚS­
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MANAUS 
E OUTRO

11? Região

DESPACHO

1. A Procuradoria Regional do Trabalho da 11? Regiaõ requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a De­
cisão Coletiva proferida no TRT-DC-002/86, que declarou inconstitucionais 
art. 19 do Decreto-lei n9 2.284/86, determinando que a conversão dos salá­
rios dos trabalhadores seja feita diretamente de cruzeiros para cruzados, 
pela supressão pura e simples dos três zeros.

0 Dissídio Coletivo em tela foi instaurado pela Empresa Moto Hem 
da da Amazônia Ltda, diante da greve geral de seus empregados contra o pa­
cote econômico do governo em termos de ingerência no cálculo dos _salãrios 
dos trabalhadores. 0 Sindicato manifestou Reconvenção, propondo fórmula de 
cálculo diversa da estampada no Decreto-lei n9 2.284/86. 0 TRT julgou le­
gal a greve e procedente a reconvenção, assentando na ementa: "1. Não é po 
lítica greve de trabalhador_contra dispositivo legal que lhe reduziu o sa­
lário nominal. 2. A conversão prevista no art. 19 do Decreto-lei n9 2.284/ 
86, não pode reduzir o salário nominal dos trabalhadores que tiveram aumen 
to a 19 de fevereiro de 1986, porque esbarra nas garantias do ato jurídico 
perfeito e direito adquirido, assegurado na Constituição Federal1.1 (fl .54).

'2. Concedo o pretendido efeito suspensivo ao recurso ordinário do 
Ministério Público, uma vez que esta Corte nao entende lesivas ao trabalha 
dor as normas salariais do pacote econômico do governo, devendo ser obser­
vados seus termos nas Decisões Coletivas.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 11? 
Região.

Brasília, 19 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RR-7408/83
JVO/AFRC

AGRAVANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel 
AGRAVADOS: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
1? Região

DESPACHO

1. Registro e homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência comunicada por 
Jorge Coutinho dos Santos (fl.548).

2. Prossiga-se quanto aos demais.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nS 28/86

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em. 
Sessão Plena Ordinária hoje realizada, presentes os Exmos. Srs. । 
Ministros Coqueijo Costa, Barata Silva, Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, João Wagner, Orlandoi 
Teixeira da Costa, Hélio Regato, José Ajuricaba, Mendes Cavalei-I 
ro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza e Orlando Loba­
to, RESOLVEU, por unanimidade, antecipar o feriado religioso re­
lativo ao Dia de "Corpus Christi" do dia 29 (quinta-feira) para 
o dia 26 de maio de 1986 (segunda-feira), conforme termos da 
Lei n® 7.320/85.

Sala de Sessões, em 14 de maio de 1986.

(a) JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n^ 30/86

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária hoje realizada, presentes os Exmos. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa, Barata Silva, Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, João Wagner, Orlando 
Teixeira da Costa, Hélio Regato, José Ajuricaba, Mendes Cavalei­
ro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza e Orlando Loba­
to, RESOLVEU, por unanimidade, ao considerar o pedido formulado 
no Processo Administrativo TST n? 8141/86.1, exonerar, com efei­
to a partir do dia 22 do mês de abril p. passado, o servidor 
WALDEMAR CLÁUDIO CARVALHO, ocupante do cargo da Categoria Fun­
cional de Atendente Judiciário, Classe "A", Referência NM.14, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal.

Sala de Sessões, em 14 de maio de 1986.

(a) JORGE ALOISE
Secretário do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n? 31/86

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária hoje realizada, presentes os Exmos. Srs.

nistros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Barata Silva, Nelson 
apajós, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, João Wagner, Orlando 
eixeira da Costa, Hélio Regato, José Ajuricaba, Mendes Cavalei­

ro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza e Orlando Loba­
to, RESOLVEU, unanimemente, por proposta da Presidência, eleger 
os Exmos. Srs. Ministros Classistas João Wagner e Nelson Tapajós 
para integrarem a Comissão de Regimento Interno, em virtude da 
aposentadoria dos Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida e Fer­
nando Franco, ficando a Comissão assim constituída: Exmo. Sr. Mi 
nistro Guimarães Falcão - Presidente; Exmo. Sr. Ministro Marco 
Aurélio Mendes de Farias Mello; Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei-
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xeira da Costa; Exmo. Sr. Ministro João Wagner e Exmo. Sr. Minis 
tro Nelson Tapajós.

Sala de Sessões, em 14 de maio de 1986.

(a) JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 32/86

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Barata Silva, 
Nelson Tapajós, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, João Wagner ,. 
Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José ' 
Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silvei­
ra de Souza e Orlando Lobato, RESOLVEU, por unanimidade, ao 
considerar a proposta contida no Processo Administrativo TST 
n9 8.670/84, tornar sem efeito a nomeação de SANDRA MARIA DE 
ANDRADE, aprovada em Concurso Público, para exercer o cargo da 
Categoria Funcional de Atendente Judiciário, Classe "A", refe­
rência NM.14, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de^ 
ta Corte, por decurso do prazo legal para posse.

Sala de Sessões, em 15 de maio de 1986.

MARIA LUCIA FARAH DE MESQUITA 
Subsecretária do Tribunal Pleno

Proc. n9 TST - E.RR - 1624/80
Embargantes : GECY LESSA NEVES E OUTROS E BANCO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO S/A
Agravante : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
Advogado : Drs. José Torres das Neves e José Alberto Couto

Maciel
Embargados : OS MESMOS
Agravados : GECY LESSA NEVES E OUTROS
Advogado

DESPACHO

"Através das petições de fls. 145 a 176 os subs 
tituídos Gecy Lessa Neves, Agnaldo Pereira da Silva, Luiz Car 
los Bernardes, Flãvio de Oliveira Veiga, Sebastião Bernardes, 
Ary Canellas Machado, Ronaldo Fernandes de Oliveira, Hermelin 
do Tavares Rosmaninho, Sebastião Gil de Aguiar e Argemiro Es 
teves, de um lado, e o Banco do Estado do Rio de Janeiro, de 
outro, desistem dos recursos, reciprocamente interpostos.

Homologo, na forma do art. 67, IV do RITST, as 
desistências e determino a baixa dos autos.

Intimem-se.
Brasília, 16 de maio de 1986.

(a) RANOR BARBOSA
Ministro Relator."

E-RR-5,886/83 _
EMBARGANTES:USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC E ALEXANDRE ALBER

GARIA DE CARVALHO
ADVOGADOS :Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e Wilmar SalL 

danha da Gama Pádua
EMBARGADOS :OS MESMOS

DESPACHO
"A Egrégia Terceira Turma deste Colendo Pretório conheceu, 

mas ne^ou provimento às revistas de ambas as partes; à da ré 
quanto à gratificação de férias e a do reclamante quanto ao 
cabimento de gratificações proporcionais. Quanto ã revista da 
ré, entendeu a Egrégia Turma que "como bem observou o veneran­
do acórdão regional, a hipótese atrai a incidência do artigo 
120 do Código Civil, uma vez que o reclamante jã havia adquiri 
do o direito ao gôzo de férias, e foi demitido exatamente no 
período concessivo de um ano". Quanto à revista do reclamante, 
também conhecida em parte, pronunciou-se a Egrégia Turma no 
sentido de que "como bem observou o acórdão regional,não ha 
gratificações proporcionais. Elas são devidas no todo,ou nada, 
porque o regulamento não prevê o fracionamento".

Depois da oposição de embargos declaratórios para esclare 
cimento da ementa do acórdão, pedem ambas as partes embargos , 
os da empresa às fls. 177 e os do reclamante às fls. 181.

A empresa sustenta que a gratificação de férias não é de­
vida porque o regulamento que a instituiu prevê que o emprega­
do esteja no exercício e somente durante o gôzo de férias é 
queàmesma faça jus, quando de sua apuração pela Assembléia da 
empresa. A propósito apresenta divergência às fls.179.

Os embargos de reclamante rebelam-se, como já dito, con­
tra o entendimento de que não há gratificação proporcional. Se 
gundo a Turma olas são devidas no todo, ou nada, porque o regu 
lamento da empresa não prevê o fracionamento.

Ocorre que quanto ao recurso da ré, entende ela ser preva 
lente a norma regulamentar que instituiu gratificação de fe 
rias a ser paga quando o empregado gozasse as férias. Assim a 
mencionada gratificação só seria devida nos termos de sua con 
cessão, ou seja, após o efetivo gôzo das férias, somente daT 
nascido de fato o gerador do direito.

Como se vê, embora haja divergência abundante sobre a te­
se às fls. 179, a matéria esbarra no Enunciado n9 208 desta 
Egrégia Corte, eis que o que se está pretendendo interpretar é 
a norma regulamentar da empresa, no meu entendimento, salutar, 
mas que no caso teve a sua aplicação obstada pelo despedimento 
do empregado, conforme salientado pelo Egrégio Regional e pe­
la Egrégia Turma deste TST.

Relativamente aos embargos do autor, outra sorte não mere 
ce, pois, embora haja divergência específica sobre a tese, às 
fls. 181/182, a verdade é que também se procura interpretarnor 

mas do regulamento da empresa, que instituiu a chamada gratifí^ 
cação de balanço.

Incide aqui também o Enunciado n9 208 a impedir o proces­
samento do recurso.

Com base no referido Enunciado n9 208 e aplicando,ainda , 
ao caso, o artigo 99 da Lei n9 5.584/70, nego prosseguimento a 
ambos os embargos.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 19 de maio de 1986.

(a) C. A. BARATA SILVA
Ministro Relator."

E-RR-5.703/83
EMBARGANTE: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A
ADVOGADO : Dr. Ursulino Santos Filho
EMBARGADO : ADAO JOSÉ SANTANA
ADVOGADO : Dr. Samuel Solomca

DESPACHO
"A Egrégia Primeira Turma não conheceu da revista da ré,ao 

entendimento de que "a Súmula 90 desta Corte não se aplica so­
mente aos trabalhadores rurais e, sim, a todo caso em que a hi 
pótese se manifestar. Também, não é crível que a empregadora 
fornecesse gratuitamente condução própria, se de fácil acesso 
o lugar em que se realiza o trabalho".

Vem de embargos a ré, às fls. 107, sustentando violência 
ao artigo 896 da CLT, porque havia divergência válida para 
justificar a revista.

Admitidos os embargos pelo respeitável despacho de fls. 
111 e sem contra-razões sobem os autos a esta Egrégia Corte , 
onde,ás fls. 112 pronuncia-se a douta Procuradoria pelo conhe­
cimento do recurso e seü provimento.

Ocorre que a Egrégia Turma aplicou,no caso, o Enunciadon? 
90 da Súmula desta Egrégia Corte para não conhecer da revista. 
O Egrégio Regional já havia fixado,apenas, como período " in 
itinere" o tempo gasto entre o ponto de parada da condução nor 
mal e a planta da própria empresa, que diante da prova de­
mandava na ida e na volta, cerca de uma hora por dia. ■

Na revista, duas divergências se apresentavam. Uma sendo 
de Turma do Colendo Tribunal, e a outra, do Egrégio Tribunal 
Regional de origem. Esta, contudo, além de ser genérica, con­
trariava o entendimento sumulado de n9 90 desta Egrégia Corte, 
daí,realmentc,não haver base para o conhecimento da revista,res 
tando,consequentemente, incólume o artigo 896 da CLT ao não 
conhecer,a Egrégia Turma, do recurso revisional.

Com fundamento, pois, no referido Enunciado e, com supor­
te no artigo 99 da Lei n9 5.584/70, nego prosseguimento ao re 
curso.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 19 de maio de 1986.

(a) C. A. BARATA SILVA 
Ministro Relator."

E-RR-6.105/83
EMBARGANTE: AIDA COTRIM MULHER DE CAMPOS
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves
EMBARGADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
ADVOGADOS : Drs. Cláudio A.F. Penna Fernandez e Ruy Caldas Pe 

reira 
DESPACHO

"A controvérsia dos autos gira em torno do pagamento de pe 
cúlio, pensão, e auxílio-funeral, por parte de viúva de ex-em- 
pregado da empresa.

A Egrégia Terceira Turma deste Colendo Tribunal negou pro . 
vimento ao agravo regimental interposto pela reclamante, com 
os fundamentos do despacho agravado, que em síntese, afastam a 
possibilidade de exame da matéria por esta instância superior, 
a teor do Enunciado n9 126 do Egrégio TST, já que a decisão re 
visanda pressupõe uma série de fatos, como a inexistência de 
estabilidade e a morte natural do empregado, bem assim a exis­
tência dos regulamentos da empresa, que estariam a demandar no 
vo exame, para que o apelo do autor pudesse ser conhecido.

De embargos, procura a autora demonstrar a violação ao 
artigo 896 da CLT.

Entrementes, o presente apelo tropeça no Enunciado de n9 
195 do Egrégio TST, que reputa incabível o recurso de embargos 
para o Pleno de decisão de Turma do Tribunal Superior do Traba 
lho prolatada em agravo regimental.

De conseqüência, nego prosseguimento aos presentes embar­
gos .

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 16 de maio de 1986.

(a) C. A. BARATA SILVA
Ministro Relator."

Processo-RO-MA-437/85.1

RECORRENTE: DR. ROBERTO BRAZ IANNINI, JUIZ SUBSTITUTO DO TRABA­
LHO

RECORRIDO : T. R. T. DA 109 REGIÃO
- Despacho proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Relator na PETIÇÃO 
N9 TST—10380/86.8:
1. Em Sessão Plenária, na qualidade de relator, proferi
voto, tendo o mesmo ocorrido com o revisor.
2. o julgamento foi interrompido por força de pedido de
vista formulado pelo Ministro João Wagner.
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3. Assim, a tramitação do processo já não se encontra '
mais sob a minha direção.
4. Ao Exm9 Sr. Ministro Presidente da Corte - COQUEIJO
COSTA, a quem, salvo melhor juizo, cabe a apreciação do requeri, 
mento ou submetê-lo ao Plenário.
5. Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 1986 (sexta-feira)

(a) MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro Relator

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SENHORES MINISTROS DO 
TRIBUNAL PLENO. Em 15 de maio de 1986.

Processo AR-14/86 .7, Relator Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessados: Seve- 
rino Massionilo da Silva e ENCAD - Engenharia Comercio e Adminis 
tração. (Adv. Dr. Henrique Manoel Soares).
Processo AR-15/86.5, Relator Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessados: Mari. 
sa Micelli Guimarães e Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
(Adv. Dr. Raul Schwinden Junior).
Processo AR-16/86.2, Relator Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados: Banco 
do Estado de São Paulo S/A - BANESPA e José Antonio Salviano de 
Souza e Silva. (Adv. Dr. Antonio Manoel Leite).
Processo AR-17/86.9, Relator Exmo. Sr. Ministro Norberto Silvei- 
ra de Souza e Revisor Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interess 
sados: Aderaldo Gomes e Outros e Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Processo AR-18/86.7, Relator Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Valna 
Santana da Silva (Waldemar José de Santana) e Instituto Brasilei. 
ro de Geografia e Estatística-IBGE. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).
Processo AR-19/86.4, Relator Exmo. Sr. Ministro João Wagner e Re 
visor Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessados: 
José Paulo de Siqueira Filho e Prefeitura Municipal de São Paulo 
- Capital. (Adv. Dr. Dagoberto José Steinmeyer Lima).
Processo AR-20/86.1, Relator Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Transpor 
tes São Luis Ltda e Sind. dos Trabs. em Transportes do Estado do 
Pará. (Adv. Dr. Hugo Mõsca).
Processo E-RR-5703/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Cerveja 
rias Reunidas Skol Caracu S/A e Adão José Santana. (Advs. Drs . 
Ursulino Santos Filho e Samuel Solomca).
Processo E-RR-5776/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Banco' 
do Brasil S/A e Antônio Cabral Dária e Outros. (Advs. Drs.Márcio 
Netto Baeta e Antônio Lopes Noleto).
Processo E-RR-5886/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Usimi - 
nas Mecânica S/A - USIMEC e Alexandre Albergaria de Carvalho e 
Os Mesmos. (Advs. Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e Wilmar' 
Saldanha da Gama Pãdua).
Processo E-AG-RR-6105/83, Redator Exmo. Sr. Ministro Barata Silve 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Aida 
Cotrim Müllher de Campos e Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRÃS 
(Advs. Drs-. José Torres das Neves, Cláudio A. F. Penna Fernandez 
e Ruy Caldas Pereira).
Processo RO-DC-95/86.3, Relator Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen 
tel e Revisor Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Interessados:Sind. 
dos Motoristas e Condutores em Transportes Fluviais no Estado do 
Pará e Território Federal do Amapá e Outros e Pan Marine do Bra­
sil Transportes Ltda e PBR do Brasil - Serviço de Assistência Ma 
rítima e Outro. (Advs. Drs. Miguel Gonçalves Serra, Manoel Josê 
Monteiro Siqueira e Rui Souza Filho).
Processo E-RR-5560/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel e Revisor Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessados: 
Laudenilo Nobre da Silva e Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Advs. 
Drs. Maria Lopes de Morais e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-5729/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Marcelo pimen 
tel e Revisor Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessados: 
Usiminas Mecânica S/A - USIMEC e Getúlio Fonseca e Silva e Ou­
tros . (Advs. Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e João Bosco 
Pinto Lara).

Processo E-RR-5827/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel e Revisor Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessados:

[Ataulfo Merighi e Companhia Siderúrgica de Tubarão-C.S.T. (Advs. 
Drs. Nãdja Costa Ferreira e João de Lima Teixeira Filho).
Processo E-RR-5996/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel e Revisor Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessados: 
Light Serviços de Eletricidade S/A e João Pereira de Brito.(Advs. 
Drs. Pedro Augusto Musa Julião e José Francisco Boselli).
Processo E-RR-5412/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessados: Na- 
dir Figueiredo - Indústria e Comércio S/A e Maria do Carmo de 
Jeaus. (Advs. Drs. Harlelne Guelros Bernardes Dias e Agenor Bar­
reto parente).
Processo E-RR-5722/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessados:LPC- 
Indústrias Alimentícias S/A (Laticínios Poços de Caldas S/A) e 
Adair Caldeira. (Advs. Drs. Victor Russomano Júnior e Afonso M. 
Cruz).
Processo E-RR-5801/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós 
e Revisor Exmo. Sr.Ministro Marcelo Pimentel. Interessados: Elgson 
Dimas Ribeiro e Bendix do Brasil Equipamentos para Autoveículos' 
Ltda. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Victor Russomano Jú - 
nior).
Processo E-RR-5992/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessados:Ban­
co de Crédito Real de Minas Gerais S/A e Ivan Vaz. (Advs. Drs . 

Hugo Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros Bernardes Dias e Pedro' 
Luiz Leão Velloso Ebert).
Processo E-RR-5683/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados:S/A 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Francisco Quel Piazza e Ou­
tros. (Advs. Drs. Carlos Robichez Pena e Nivaldo Pessini). 
Processo E-RR-5879/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados:Usi 
nas Siderúrgicas deMinas Gerais S/A e William Ferreira Araújo 
(Advs. Drs. Fernanda Cblãs Arantes e José Francisco Boselli). 
Processo E-RR-6092/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal- 
câo e Revisor Exmo. Sr.Ministro Marco Aurélio. Interessados:Cai­
xa Econômica do Estado de Minas Gerais e Geraldo de Queiroz 
(Advs. Drs. José Alberto couto Maciel e Silvio dos Santos Abreu). 
Processo AG—RR-6145/ 83, Relator Exmo. Sr. Ministro Guimarães ' 
Falcao e Revisor Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados: 
Usiminas Mecânica S/A - USIMEC e Adónis Adonais de Oliveira. (Advs. 
Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e Pedro Luiz Leão Velloso ' 
Ebert).
Processo E-RR-2065/84, Relator Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio' 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Interessados:Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A e Jucimara Ganzert Pereira. (Advs.Drs . 
Lúcio Cezar da C. Araújo, Lino A. de Castro e Dimas Ferreira Lo­
pes) .
Processo E-RR-5366/83, Relator Exmo. Sr.Ministro Marco Aurélio e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Interessados: Luiz Car - 
los Rocha e UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. (Advs 
Drs. Maria Lopes de Morais e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-5552/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio' 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Interessados: Vicente 
Machado Vlaser e Outro e Serviço Social da Indústria-Conselho ' 
Nacional. (Advs. Drs. Pedro Luis Leão Velloso Ebert, Hugo Guei - 
ros Bernardes e Ubirajara Wanderley Lins Júnior).
Processo E-RR-5825/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio' 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Int: RFFSA, Fundação 
Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer e Leonor Scorza ' 
Giannini. (Advs. Drs. João Batista Brito Pereira e Altamira San­
tos e Marcos Luis B. de Resende).
Processo E-RR-5330/83, Relator Exmo. Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa­
dos: Sindicato dos Empregados em>Estabelecimentos Bancários de 
São José dos Campos e Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A 
(Advs. Drs. Eliana Traverso Calegari e Fernando Neves da Silva). 
Processo E-AG-RR-5513/83, Relator Exmo. Sr. Ministro João Wagner 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa.Interessa 
dos: Ercil Pogianelli de Aquinoe Banco Brasileiro de Descontos7 
S/A - BRADESCO. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Lino Alberto 
de Castro).
Processo E-RR-5803/83, Relator Exmo. Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: José de Azevedo Vieira e Outro e Companhia Municipal dê 
Transportes Coletivos.(Advs. Drs. Oswaldo Pizardo e Andréa Tár - 
sia Duarte).
Processo E-RR-6078/83, Relator Exmo. Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa­
dos: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO e João José da 
Costa. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro, José Torres das Neves 
e José Antonio P. Zanini).
Processo E-RR-5577/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato. Interessa 
dos: Banco Bamerindus do Brasil S/A e Antonio Vendrameto. (Advs. 
Drs. Márcio Gontijo e José Torres das Neves).
Processo E-RR-5871/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato. Interessa 
dos: Banco do Brasil S/A e Adolfo Ubirajara Krammer.(Advs.Drs 
Dilson Furtado de Almeida e José Antonio P. Zanini).
Processo E-RR-5938/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato. Interessa 
dos: Minas Investimentos S/A - Crédito e Financiamento e Antonio 
Parreiras de Souza. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 
Maria Lopes de Morais).
Processo E-RR-61 13/óo, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixe_i 
ra da Costa e Revisor Exmo. Sr.Ministro Hélio Regato. Interessa­
dos: Cimento Tocantins S/A e Ivaldo Emídio Soares. (Advs. Drs 
Arnaldo Von Glehn e Edson Galassi Neves).
Processo E-RR-5629/83, Relator Exmo. Sr.Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Natanael 
Rodrigues de Oliveira e Usina Catende S/A. (Advs. Drs. Walter ' 
Silva, Ulisses Riedel de Resende e Hélio Luiz F. Galvão). 
Processo E-RR-5738/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exmo. Sr.Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Alexandre 
Sipolla e Outros e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs . 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos Robichez Penna).
Processo E-RR-5829/83, Relator Exmo. Sr.Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Geneal ' 
Gêneros Alimentícios S/A e Raquel Alexandrina Vieira. (Advs.Drs. 
Ursulino Santos Filho e Lúcio Lemos de Almeida Rossi).
Processo E-RR-6032/83, Relator Exmo. Sr.Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Alcy Fur 
tado e Banco do Brasil S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
João Bosco de Medeiros Ribeiro).
Processo E-RR-5363/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa' 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: José 
Carlos Alexandria e Outro e Banco Real S/A. (Advs. Drs. José Tôr 
res das Neves e Moacir Belchior).
Processo E-RR-5730/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa' 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados:Usimi­
nas Mecânica S/A - USIMEC e Alexandre Amarante Macedo.(Advs.Drs. 
Ana Maria José Silva de Alencar e Carlos Victor Múzzi).
Processo E-RR-5923/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa' 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Josê Ajuricaba. Interessados:Banco' 
Brasileiro de Descontos S/A e Carla Zoreth da Silva Guterres 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Eliana Traverso Calegari) • 
Processo E-RR-6097/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa
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e Revisor Exmo. Sr. Ministro Jose Ajuricaba. Interessados: Fir- 
mina Ferreira Bueno e Companhia Municipal de Transportes Coleti­
vos. (Advs. Drs. Sid Riedel de Figueiredo e Cláudia Márcia Cos­
ta) .
Processo E-RR-5643/83, Relator Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados:Anto 
nio Rioyíti Ohe e Ericsson do Brasil Indústria e Comércio S/A 
(Advs. Drs. Antonio Lopes Noleto e Victor RÚssomano Júnior). 
Processo AG-E-RR-5739/83, Relator Exmo. Sr. fainistro José Ajuri­
caba e Revisor Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Interessados: 
Benito Martins e Outros e Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs 
Drs. Geraldo Cezar. Franco e Carlos Roberto 0., Costa)', 
Processo E-RR-5845/83, Relator Exmo. Sr. Ministro José, Ajuricaba 
e Revisor Exmo. Sr.Ministros Mendes Cavaleiro. Interessados: S/A
Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Luiz. Armando Felippi Selva . 
(Advs. Drs. Carlos Robichez Penha e Ulisses Riedel de Resende). 
Processo E-RR-6049/8Í, Relator Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados:Cló- 
vis Resende de Andrade e Banco Real S/A. (Advs.Drs. José Torres' 
das Neves, Maria Lopes de Morais e Moacir Belchior).
Processo E-RR-5413/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessados : 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A e Edmundo Leme de Sou­
za e Outros. (Advs. Drs. Ubirajara Wanderley Lins Junior e Eval- 
do Roberto Rodrigues Viégas).
Processo E-RR-5839/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessados : 
Cláudio Martins Munhoz e Banco Brasileiro de Descontos S/A.(Advs 
Drs. Irineu Henrique e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-5935/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello Interessados : 
Grégorio Fernandes Pontes é Cia. Souza Cruz Indústria e, Comercio. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende.e Mauro Thibau da Silva Al

Processo E-RR-6100/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessados : 
Carlos Henrique Corrêa da Silva e Massa Falida da Rádio Difusora 
São Paulo S/A. (Advs. Drs. Antonio Lopes Noleto e José Alberto
Couto Maciel). , .
Processo RO-MS-11 9/86.2 , Relator Exmo. Sr. Ministro Vieira ... de 
Mello e Revisor Exmo. Sr. Ministro Nórberto Silveira de Souza . 
Interessados: Construtora Ficheberg Gandelman e Associados Ltda 
e Exma. Sra. Juíza Presidente da 11a. Junta de Conciliação e JuJ. 
gamento de São Paulo e Francisco José dos Santos. (Advs. Drs.An­
tonio A. Correra e Sérgio F. Coimbra Magalhães).
Processo E-RR-5385/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mel- 
lo e~Revisor Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Inte 
ressados: Edésio de Souza Lima e UNIBANCO — União de Bancos Bra­
sileiros S/A. (Advs. Drs. José Cláudio Paes da Costa e Mareio 
Gontijo). ,
Processo E-AG-RR-5618/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.In 
teressados: Jaime Eliezer Godinho Borges e BRADESCOR S/A—Correto 
ra de Seguros Bradesco. (Advs. Drs. Maria Lopes de Morais e Lino 
Alberto de Castro) . . . „ „ ,
Processo E-RR-5858/83 , Relator Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mel- 
lo e Revisor Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Intel 
ressados: Banco Nacional S/A e Walter Ademir Morello. (Advs.Drs.| 
Carlos Odorico Vieira Martins e José Antonio P. Zanini).
Processo E-RR-3684/84, Relator Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mel-, 
lo e Revisor Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Inte 
ressados: Banco Itaú S/A e Vera Lúcia de Campos Rother.(Advs 
Drs Hélio Carvalho Santana e Dimas Ferreira Lopes).
Processo E-RR-6261/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil- 
veira de Souza e Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato. Inte 
ressados: Marcos Luiz dos Santos e UNIBANCO - União de Bancos / 
Brasileiros S/A e Outro. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Mai
cio Gontijo).
Processo É-RR-6269/83 Relator Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil -PrOCeSSO B-KK-OZO3/OJ, . -------- . , ... . ..
veira de Souza e Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato. Inteve ira ae ouiua e . **-----------
ressados: João Cândido dos Santos e Cia. Estadual de Energia Ele 
trica. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de

Processo E-RR-6271/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil­

veira de Souza e Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato. Inte 
ressados: Banco Itaú S/A e Nilza da Rosa Dreyer. (Advs. Drs. Hé­
lio Carvalho Santana e José TSrres das Neves).
Processo E-RR-6376/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil- 
veira de Souza e Revisor Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato. Inte 
ressados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Lázaro Ventura de An­
drade. (Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Sonia Aparecida de Li 
ma) .

Processo RO-AR-743/84, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Interes 
sados: José Ronaldo Orneias Saad e SAECIR S/A - Engenharia, Co - 
mércio, Indústria e Representações. (Advs. Drs. Hilton Cezar de 
Oliveira e Victor Russomano Jr. ).

Processo E-RR-5327/63, Relator Exmo, Sr. Ministro Orlando Lobato 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, interessados: Banco 
Nacional S/A e Gernacles Severino de Alencar. (Advs. Drs. Alui - 
sio Xavier Albuquerque e José Tôrres das Neves).
Processo E-RR-5502/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados: Casas ' 
da Banha - Comércio e Indústria S/A e Eliane do Carmo Silva . 
(Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Magui Parentoni Mar­
tins) .
Processo E-RR-5725/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados: Rede ' 
Ferroviária Federal S/A e Elpídio Balbino. (Advs. Drs. Roberto ' 
Benatar e Francisco de Assis Betti).
Processo E-RR-5884/83, Relator Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato 
e Revisor Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados: Rede ' 

Ferroviária Federal S/A e Paulo Ventura. (Advs. Drs. Selma Mo­
raes Lages e Jorge Estefane Baptista de Oliveira).
- Brasília-DF, em 15 de maio de 1986. (a) JORGE ALOISE - Secreta 
rio do Tribunal Pleno.

RETIFICAÇÃO

ATA DA 5a. SESSÃO ORDINÃRIA, REALIZADA EM 19/03/86 (DJ-22/4/86), 
paq. 6152

Onde se lê, com referência ao Processo RO-DC-199/85.O:

... tendo o Tribunal resolvido: 1. Por unanimidade, não conhe­
cer das contra-razões; 2. Por maioria, rejeitar as preliminares 
de ilegitimidade passiva “ad causam", incompetência do Tribunal 
Regional do,Trabalho para declarar legalidade ou ilegalidade de 
greve, inépcia da representação e, a de inexistência de causa de 
pedir, vencidos os Srs. Ministros João Wagner, Orlando Teixeira 
da Costa e Norberto Silveira de Souza; 3. No mérito, ainda por 
maioria, dar provimento ao recurso para determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que apre­
cie as cláusulas pedidas pelos empregados, vencidos os Srs. Minis 
tros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira 
de Souza. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro José Ajuricaba. Jus­
tificará o voto o Sr. Ministro João Wagner. Falou pela recorrida 
o Dr. Victor Russomano Júnior, a quem foi deferida juntada de 
procuração.

LEIA-SE:

... tendo o Tribunal resolvido: 1. Por unanimidade, não conhe­
cer das contra-razões; 2. Por maioria, rejeitar as preliminares 
de ilegitimidade passiva "ad causam", incompetência do Tribunal 
Regional do Trabalho para declarar legalidade ou ilegalidade de 
greve, inépcia da representação e, a de inexistência de causa de 
pedir, vencidos os Srs. Ministros João Wagner, Orlando Teixeira 
da Costa e Norberto Silveira de Souza; 3. No mérito, ainda por 
maioria, negar provimento ao recurso, vencidos os Srs. Ministros 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira de 
Souza. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro José Ajuricaba. Justifj. 
cará o voto o Sr. Ministro João Wagner. Falou pela recorrida o 
Dr. Victor Russomano Júnior, a quem foi deferida juntada de pro­
curação .

Brasília, 20 de maio de 1986.

MARIA LÚCIA FARAH DE MESQUITA 
Subsecretária do Tribunal Pleno

Terceira Turma

ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA-DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos quinze dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e seis, às oito horas e trinta minutos, realizou - 
se esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Teixei». 
ra da Costa, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro e Norberto Silvei­
ra de Souza; e o Sr. Representante do Ministério Público, Dr. Mu 
rillo de Britto Santos Filho, sendo Secretário o Dr. Mario de 
Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior
De logo, passou-se ã ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1408/85, da 10a. Região.relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Vicente Altair de Andrade (Adv. Arazy San­
tos, que fez sustentação oralle Recorrido Banco Bamerindus do 
Brasil S/A (Advs. Márcio Gontijo e Paulo Cesar Gontijo). Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr.Ministro Norber­
to Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,por maioria, não 
conhecer da revista, por incabível na espécie, com supedâneo no 
Enunciado n9 214, vencido o Sr. Ministro revisor. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela 
Douta Patrona do recorrente, no prazo legal 
PROCESSO-RR-4534/85, da 2a.Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Banco Noroeste S/A e Dirceu Augusto Novo 
(Advs. Selma Di Costa e Arazy Santos, que fez sustentação oral 
pelo 29 recorrente) e Recorridos Os mesmos.Relator o Sr.Ministro 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr.Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhecer da re­
vista do reclamante, por intempestiva; quanto ao recurso do re 
clamado, unanimemente, dele conhecer, por divergência e, no méri 
to, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 7a. e 8a.ho 
ras e reflexos. A Turma deferiu juntada do instrumento procurato 
rio, requerida da Tribuna pela Douta Patrona do segundo recorren 
te, no prazo legal
PROCESSO-RR-6966/85, da 4a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ornato Evanir Pereira (Adv. Paula Frassinetti ' 
Viana Atta, que fez sustentação oral) e Recorrida Clemente Cifa 
li S/A -Máquinas Rodoviárias (Adv. Leni Giacomini). Relator o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Noberto 
Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar 
lhe provimento, vencido o Sr, Ministro revisor.-.—
PROCESSO-RR—5640/85, da 2a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente S/A Indústrias Matarazzo do Paraná (Adv. Milton 
Mesquita de Toledo) e Recorrido Antonio Ferreira (Adv. Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua, que fez sustentação oral).Relator o Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Sil
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veira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista integralmente.
PROCESSO—RR—720 4/85, da 3a.Região, relativo a Recurso de Reviss 
ta, sendo Recorrente Juarez Madeira (Adv. Wilmar Saldanha da Ga­
ma Pádua, que fez sustentação oral) e Recorrida Celulose Nipo Bra 
sileira S/A -CENIBRA (Adv. Galba José dos Santos).Relator o Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Sil­
veira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista
PROCESSO-RR-2370/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Selma 
Moraes Lages) e Recorridos■Anestolino José da Silva e Outros 
(Adv. José Magalhães Pimentel).Relator o Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
nem pela preliminar de nulidade com base na preclusão, nem pelo 
mérito. Obs: Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, face à suspeição declarada pelo Sr. Ministro Guima­
rães Falcão.-.
PROCESSO-AI-6410/85, dói 5a. Região,relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravantes Clovis Souza, Boaventura e Outros (Adv. Ra- 
phael Bartilotti) e Agravada Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. 
Sônia Lima França).Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.Obs: Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Orlando Teixei^ 
ra da Costa, face ã suspeição declarada pelo Sr. Ministro Gui­
marães Falcão
PROCESSO-AI-6683/85, da 3a.Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Ricardo Magalhães de Souza (Adv. Milton 
Aloisio de Souza Miranda) e Agravada Rede Ferroviária Federal 
S/A (Adv. Carlos Roberto O. Costa).Relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.Obs: Presidiu o julgamento o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, face ã suspeição declarada pelo 
Sr. Ministro Guimarães Falcão.- 
PROCESSO-AI-6682/85, da 3a.Região, relativo a Agravo de Instru­
mento , sendo Agravantes Francisco Teodoro da Costa e Outros 
(Adv. Marco Antonio Rebelo Romanelli) e Agravada Rede Ferroviá­
ria Federal S/A (Adv. Carlos Roberto O. Costa). Relator o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvidquna 
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar- 
a revista. Obs: Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, face ã suspeição declarada pelo Sr. Ministro 
Guimarães Falcão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-AI-6229/85, da 2a.Região,relativo a Agravo de Instru­
mento , sendo Agravante Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Yara 
Sinatora) e Agravado Geraldo Fernandes da Silva (Adv. José Qrtiz). 
Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza , tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.Obs: Pre­
sidiu o julgamento o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa,fa­
ce ã suspeição declarada pelo Sr. Ministro Guimarães Falcão.-.- 
PROCESSO-RR-2634/85, da 4a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Laboratorio Marques Pereira Ltda (Adv.Mar­
co Aurélio M. Bortowski) e Recorrido Júlio Cesar Dorneles Cos­
ta (Adv. Nelson J. M. Ribas). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor o Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no r'ito, negar-lhe provimento.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-3268/ ’, da 5a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recor? e Banco Itau S/A (Adv. Hélio Carvalho Santa 
na) e Recorrif' a Maria Dias de Melo (Adv. José Simpliciano ’ 
Fontes). Relat _ o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Norberto Sil 
veira de ■ za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer evista.
PROCESSi xR-3440/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendô Recorrente Construtora Graprearme S/A (Adv. Luis Ro­
berto Barroso) e Recorrido Severino Tomaz da Silva (Adv. Frede­
rico da Silva Carmo). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro’ 
e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-3649/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A- BRA 
DESCO (Adv. Lino Alberto de Castro) e Recorrida Cirlene Barce­
los Moreira (Adv. Otonil Mesquita Carneiro). Relator o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silvei^ 
ra de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da- 
revista, por divergência e,no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as 7a. e 8a. horas e reflexos, com supedã 
neo no Enunciado n9 234.- 
PROCESSO-RR-3799/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revi^ 
ta, sendo Recorrente Silvio Gomes da Silva(Adv. Beatriz Regi­
na Moura Gomes) e Recorrida Indústrias Villares S/A (Adv. Má 
rio Calcia). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor 
o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,unâni­
me e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida, com supedâ- 
neo no Enunciado 25 e não conhecer da revista integralmente.-.— 
PROCESSO—RR—3915/85, da 7a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Cia. de Eletricidade do Ceará -COELCE(Adv. 
Lauro Maciel Severiano) e Recorrido Sandoval Lima Ferreira(Adv.
Antonio Moita Trindade).Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, não conhecer da revista, com supedâneo nos 
Enunciados n9s. 76 e 172.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-4193/85, da 4a. Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Juarez Steinhaus (Adv. Maria Wilma de A.S. 
Resende, que fez sustentação oral) e Recorrida Central S/A 
Transportes Rodoviários e Turismo (Adv. Edson Morais Garcez ). 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr.Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,por maioria, conhecer 
da revista, apenas quanto à tese do intervalo intraturnos su­
perior ao limite máximo da lei, por divergência, vencido, em par 
te, o Sr. Ministro relator e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra acrescer a condenação em duas horas extras, com o adicional 
de 25%, mais reflexos pleiteados, sempre que o intervalo intra­

turnos for superior a duas horas, parcela a ser apurada em li 
quidação de sentença, vencido, ainda, o Sr.Ministro relator. Re­
digirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-AI- 2902/85, da la. Região,relativo a Agravo de Instru 
mento, sendo Agravante Cia. Bancredit de Serviços - Grupo Itau 
(Adv. Hélio Carvalho Santana) e Agravado Washington Vitorino dos 
Santos (Adv. Luiz Santos de Morais). Relator o Sr. Ministro Men . 
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhe 
cer do agravo, por incabível na espécie.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- ' 
PROCESSO-RR-4389/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Cia. Bancredit de Serviços - Grupos Itau 
(Adv. Helio Carvalho Santana) e Recorrido Washington Vitorino 
dos Santos ( Adv. Luiz Santos de Morais). Relator o Sr.Ministro 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis^ 
ta, por divergência c, no mérito, por maioria, negar-lhe provi­
mento, .vencido o Sr. Ministro Relator .Redigirá o acórdão o Sr. 
Ministro Revisor
PROCESSO-RR-4442/85, .da 2a ■ Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Lindolfo Carvalho de Souza (Adv. Eduardo do Va 
le Barbosa) e Recorrida Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
CMTC (Adv. Dráusio A. Villas Boas Rangel). Relator o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro c Revisoro Sr .Ministro Norberto Silveira.de Sou­
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 1 
para, afastando a prescrição total, reformar a decisão recorri 
da e determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que 
decida o mérito, como entender de direito , vencido o Sr. Mini£ 
tro Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor- 
PROCESSO-RR-8332/85,da 2a.Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Alumínio Empress S/A - Indústria Metalúrgica 1 
(Adv. José Maria de Souza Andrade, que fez sustentação oral) e 
Recorrido Oliveira Freire Vilar (Adv. Antonio Lopes Noleto).Re­
lator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar - lhe 
provimento para, reformando a decisão recorrida, restabelecera 
sentença da MM. Junta, com supedâneo no Enunciado n9 228. Obs:O 
Sr. Ministro Ranor Barbosa não participou deste julgamento. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo Douto Patrono do recorrente, no prazo legal.-.-.-. 
PROCESSO-RR-4492/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revi£ 
ta, sendo Recorrente Enge - Rio Engenharia e Consultoria S/A 
(Adv. Hugo Mósca) e Recorrido Nery Braz (Adv. Luiz Alberto Al- 
cantâra Cunha).Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor 
o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista, quanto ã tese da revelia, pelas 
divergências de fls. 43 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
anular o processado, exclusive a petição inicial, determinando' 
o retorno dos autos a MM. Junta, para processamento regular da 
reclamatória, vencido o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. 
PROCESSO-AI-6548/85, da 7a.Região, relativo a Agravo de.Instru­
mento, sendo Agravante BMC - Banco Mercantil de Crédito S/A 
(Adv. Francisco José Parente Vasconcelos) e Agravado João Noguei 
ra Neto (Adv. Marcos Alberto de Carvalho).Relator o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro , tendo a Turma resolvido , unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6577/85, da 2a.Região,relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Edilson Furtado de Medeiros (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende) e Agravada Filtros Logan S/A - Indústria e Co 
mércio (Adv. Mikhael Chahine). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ' 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista.-.- 
APRECIADOS OS SEGUINTES AGRAVC6 DE INSTRUMENTO, DE QUE RELATOR O 
SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO, DOS QUAIS NÂO SE CONHECEU,UNANIME 
MENTE
PROCESSO-AI-3173/85, da 2a.Região,sendo Agravante Graciete Maria 
de Araújo (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Kiyowa Con 
fccções Ltda (Adv. Paulo Sarde
PROCESSO-AI-5334/85, da 2a.Região,sendo Agravante Preh do Brasil 
Componentes Eletrônicos Ltda (Adv. José Ubirajara Peluso) e Agra 
vada Virginia da Silva (Adv. Marisa Rossi.- 
PROCESSO-AI-5703/85, da 2a.Região, sendo Agravante Dorotéia Apa­
recida Augusto Urban (Adv. Cláudio Fermiano) e Agravada Socieda­
de Beneficente São Camilo (Adv. Carlos Tilelli. 
PROCESSO-AI-5779/85, da 10a.Região,sendõ Agravante Club Jaó(Adv. 
Silvio Teixeira) e Agravado Gcrcino dos Santos e Silva (Adv. Ra_i 
mundo Pereira da Mata).
PROCESSO-AI-6088/85, da 2a.Região,sendo Agravante Edmea Batista 
Silvestre (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco Itaú S/A 
(Adv. Hélio Carvalho Santana).-.-.-.-.-.—
PROCESSO-AI-6098/35, da la. Região, sendo Agravante Mario Lucio 
(Adv. José Moreira Marques) e Agravada F.E. Fundações e Estruturas 
S/A (Adv. Antonio Carlos C. Paladino).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
AOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO, ADIANTE REFERIDOS, CUJO RELATOR FOI 
0 SR. MINSTRO MENDES CAVALEIRO, DECIDIU A TURMA NEGAR PROVIMENTO, 
A UNANIMIDADE
PROCESSO-AI-2812/85, da 2a.Região, sendo Agravante Companhia Mu­
nicipal de Transportes Coletivos -CMTC (Adv. Vera Lúcia Fontes P. 
Marques) e Agravado Octacílio José da Silva (Adv. S.Riedel de Fi 
gueiredo)

PROCESSO—AI-3162/85, da 4a.Região, sendo Agravante Renner. Her-r 
roann s/A - Indústria de Tintas- e Õleos (Adv. Maria Cristina C. 
Cestari) e Agravado Nelson de Freitas-- 
PROCESSQ-AI-5680/86, da 2a.Região,sendo Agravante José Benedito 
Lobato (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Serralheria Vi— 
tromorth (Adv. José dos Santos).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-5728/85, da 8a.Região,sendõ Agravante Francisco Gii 
mar da Silva Leão (Adv. Humberto Machado de Mendonça) e Agrava­
da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS (Advs. Cláudio Penna Fer- 
nandez e Ruy.Caldas Pereira
PROCESSO—AI—5738/85, da 2a.Região, sendo Agravante Viação Castro 
Ltda (Adv. Paulo Sérgio Ferreira de Castro) e Agravado José da 
।Silva de Souza (Adv. Antonio Cardoso Gomes).-.-.-.-.-.-.-.-.-.--

Silveira.de
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PROCESSO—AI-5767/85, da la. Região, sendo Agravante Cia. Siderúr 
gica Nacional (Adv. Carlos Fernando Guimarães) e Agravados Luiz 
Antonio Bclloti da Costa e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resen­
de
PROCESSO—AI—6360/35, da 4a.Região, sendo Agravante Lundgreen Ir- 
mãos Tecidos S/A - Casas Pernambucanas (Adv. Décio Stifelman )e 
Agravado Antonio Adolar Steigleder (Adv. Carlos Bias G. Proença). 
PROCESSO—AI-6370/85, da 4a.Região, sendo Agravante João Clênio 
Espíndola Martins (Adv. Reginãld D. H. Felker) e Agravado Estado 
do Rio Grande do Sul.-.-.-.-.-.-.-.—
PROCESSO-AI—6516/85, da 5a.Região, sendo Agravante Télecomunica - 
ções da Bahia S/A - TELEBAHIA (Adv. Raymundo de Freitas Pinto) e 
Agravada Waltermária Gomes da Silva (Adv. Valdelício S.Menezes). 
PROCESSO-AI-6777/85, da 2a.Região,sendo Agravante Equipamentos ' 
Hidráulicos Munck S/A (Adv. Josê Roberto Mazetto) e Agravado An­
tonio Ocejo Garcia (Adv. Edson Sidney Tritapepe).-.- 
PROCESSO-AI-6787/85, da 2a.Região,sendo Agravante Fazenda Públi­
ca do Estado de São Paulo (Adv. Vicente de Paulo Tescari) e 
Agravada Maria Augusta de Proença Vieira (Adv. Wanderley Abra- 
ham Jubram
PROCESSO-AI-6802/85, da 2a.Região,sendo Agravante Fazenda Pú­
blica do Estado de Sao Paulo (Adv. Vicente de Paulo Tescari) e 
Agravada Rosa Bressan Araújo Dias (Adv. Raul Schwinden Júnior). 
PROCESSO—AI-6817/85, da 2a■Região,sendo Agravante Banco Brasi- 
leiro de Descontos S/A —BRADESCO (Adv. José Paulo Duarte de Aze 
vedo) e Agravado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos l 
Bancários de Jahu (Adv. José Tõrres das Neves) 
PROCESSO-A1-6829/85, da la. Região,sendo Agravante José Maria 
da Rocha - Contabilidade Advocacia e Imobiliária Camará (Adv. Cie 
bes Cruz do Nascimento) e Agravada Susie Antonia Berto de Mello 
(Adv. José Tõrres das Neves) 
PROCESSO-AI-6840/85, da 2a.Região, sendo Agravante José Elias 
Cabral (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco Mercantil 
de São Paulo S/A (Adv. Yara Marchi).
PROCESSO-AI-6851/85, da 2a.Região, sendo Agravante MatarazzoS/A 
Produtos Termoplásticos (Adv. José Maria de C. Bérnils) e Agra­
vado Norberto Marino (Adv. Iara Mariana Silva).-.-.-.-.-.---.-. 
PROCESSO—AI—6866/85, da 3a.Região, sendo Agravante Rede Ferro - 
viária Federal S/A (Adv. Joyce Batalha Barroca G. Diotaiuti) e 
Agravado Joaquim Rezende de Carvalho (Adv. Marco Antonio Rebelo 
Romanelli).Obs: Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OrlandoTei 
xeira da Costa, face ao impedimento do Sr. Ministro Guimarães ' 
Falcão
PROCESSO-AI-6876/85, da 5a.Região,sendo Agravante Cia. de Celu­
lose da Bahia (Adv. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas) e Agravado 
Irênio Matos de Santana (Adv. Arivaldo Sacramento Filho) 
PROCESSO-AI-6887/85, da 5a.Região, sendo Agravante Empresa de 
Transportes Urbanos de Salvador -TRANSUR (Adv. Virgília Basto 
Falcão) e Agravado Paulo Roberto de Jesus Braz (Adv. Jackson W. 
Oliveira)
PROCESSO-AI-6898/85, da 5a.Região, sendo Agravante Banco Auxi 
liar S/A (Adv. Arnaldo Fraga) e Agravado José dos Santos Tava­
res (Adv. Agmar Andrade Monteiro).- 
PROCESSO-AI-6905/85, da 9a.Região,sendo Agravante Nelson Auto 
Taxi Ltda (Adv. Antonio da Cunha Ribas) e Agravado Antonio Seve 
rino da Silva (Adv. Clair da Flora Martins).- 
PROCESSO-AI—6921/85, da 9a.Região,sendo Agravante Banco Nacicnal 
de Crédito Cooperativo S/A (Adv. João Amadeu Guiss) e Agravado' 
Dimacil dc Oliveira (Adv. José Tõrres das Neves)
PROCESSO—AI—6927/85, da 8a.Região, sendo Agravante Banco do Bra 
sil S/A (Adv. Carlos Alberto Miranda Gomes) e Agravada Maria de 
Fátima Rodrigues dos Santos (Adv. Alacy Viana Nahum) 
PROCESSO-AI-6990/85, da 4a.Região, sendo Agravante Cia. Indus­
trial Rio Guahyba (Adv. Carlos César Calroli Papaléo) e Agrava­
do Alírio Petitemprest Lucas (Adv. Olga C. Araújo)
PROCESSO—AI—7001/85, da 4a.Região, sendo Agravante Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais de Porto Alegre (Adv. Ulisses Riedel 
de Resende) c Agravada SBT - Sistema Brasileiro de Televisão S/C 
Ltda(Adv. Flãvio do Couto e Silva) 
PROCESSO-AI-7079/85, da 2a.Região, sendo Agravante Ivonete da 
Silva Santos (Adv. Álvaro Antonio Lopes de Oliveira) e Agravado 
Restaurante Rio Pérola Ltda (Adv. Elsio Castellani).- 
A PARTIR DO JULGAMENTO DO FEITO QUE SE SEGUE, MOMENTANEAMENTE ' 
RETIROU-SE DA SESSÃO O SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO, POR MOTI­
VO SUPERVENIENTE:-.-.
PROCESSO-RR-7857/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Joao Carlos Scala (Advs. Jorge Radi e Nel­
son Tadanori Harada) e Recorrida Elgin Máquinas S/A (Adv. Aécio 
Dal Bosco Acauan).Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turraa 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.---.-. 
PROCESSO-RR-7873/85, da 6a,Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Rodoviária Estrela do Norte Ltda (Adv. Pe­
dro Paulo Pereira Nóbrega) e Recorrido Roberto Paes BarretofAiv. 
José Miguel de Sales).Re lator o Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por violação ' 
do artigo 515 e parágrafo do CPC e, no mérito, dar-lhe provimen 
to para, anulando a decisão proferida nos embargos de declara­
ção, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT da 6a.Região,pa­
ra que aprecie a matéria constante dos embargos, decidindo quan 
to ao índice do percentual a que o reclamante faz jús, refente- 
mente às verbas correspondentes ao Município de Caruaru.-.-.- 
PROCESSO-RR-8075/85, da 4a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Maria Iracema Ferreira (Adv. Jair Marcinko 
wski) e Recorrido Condomínio Edifício Sarracena (Adv. Luciano ' 
Braga Feldmann). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revi 
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, quanto ao adicional 
de insalubridade, por divergência e, no mérito, negar-lhe provi 
mento.-
PROCESSO-RR-8163/85^ da 4a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Joao Cardoso Flor (Adv. Laci Ughini) e Recor­
rida Selen - Serviços Técnicos Profissionais Ltda (Adv. Edison 

Castro). Relator o Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza e Re­
visor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastada a inépcia da inicial, determi 
nar o retorno dos autos a MM. Junta, para julgamento do mérito 
do pedido constante da letra “f" da inicial.- 
PROCESSO-RR-8204/85, da la. Região.relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Casas Sendas Comércio e Indústria S/A(Adv. 
Nelson Antunes Coimbra) e Recorrido Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Duque de Caxias e São João de Meriti (Adv. Silvio 
Soares da Fonseca). Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente , conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho, declarar competente a Jus 
tiça Comum do Estado do Rio de Janeiro, anulados os atos deciso 
rios, com supedâneo no Enunciado 224.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8282/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Sheila Oliveira CanonolAdv. Josê Alberto 
Couto Maciel) e Recorridas Indústria Química de Sínteses e Fer­
mentações Ltda e Outras (Adv. Domingos Simplício M. de Barros). 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr.Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimeraen 
te, não conhecer da revista- 
PROCESSO—RR-8295/85, da la. Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Joao Masquetti (Adv. Darcy Luiz Ribeiro)e 
Agravada Tenenge - Técnica Nacional de Engenharia S/A (Adv.Ade­
lino de Souza). Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turraa re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para acrescer a condenação do adi. 
cional de sobreaviso c reflexos.- 
PROCESSO—RR-8298/85, da la. Região,relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Augusto Cesar Braga de Almeida (Adv. Hênio 
Souza Tinoco) e Recorrida Casa Luma Materiais Elétricos Ltda 
(Adv. Paula Leal Netto Machado). Relator o Sr. Ministro Guima 
rães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, determinar 
a devolução do documento de fls. 44, juntado ilegalmente com a 
revista e, quanto ao mérito, dela não conhecer.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO- RR—8327/35, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis; 
ta, sendo Recorrente Diário dc Pernambuco S/A (Adv. José Alber­
to Couto Maciel) e Recorrido Antonio Stempliuc (Adv. Ivanir Cor 
tona). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã tese do recur­
so cabível em embargos dc terceiro, pela divergência de fls.106 
/107 e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-8344/85, da 4a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Francisco Adão da Luz Soriano (Adv.Vera Lú­
cia Kolling) e Recorrida Siderúrgica Rio-Grandense S/A(Adv. Sil- 
vana Tiso Comerlato).Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência ccm 
o Enunciado n9 76, no 19 ponto e pelas divergências de fls.213/217, 
no 29 ponto e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para 
acrescer a condenação das horas extras suprimidas parcialmente a 
partir de janeiro de 1981 e, ainda, para determinar o pagamento ' 
como extra do tempo ã disposição antes e depois da jornada de 
trabalho, registrado nos cartões de ponto, mais os reflexos piei 
teados na inicial
PROCESSO-RR-8348/85, da 4a.Região, relativo a Recurso de Revista,| 
sendo Recorrente Enio Maurício da Silva (Adv. Laci Ughini) e Re­
corrida Aços Laminados Panatlântica S/A (Adv. Marlene Koch Moure 
de Oliveira ).Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza' 
e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolv£ 
do, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Sr. Ministro 
relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR-8473/85, da 9a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco do Estado do Paraná S/A (Adv. Aramis' 
dè Souza Silveira) e Recorrido Jair da Silva Bueno (Adv. Joel
Siqueira Bueno). Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da conde 
nação as horas extras e reflexos, vencido o Sr. Ministro rela­
tor. Redigirá o acórdão o Sr.Ministro revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR-8480/85, da la. Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Gaby's Industria e Comércio de Roupas Ltda (Adv. 
Carlos Ernesto Moura Dreux) e Recorrida Maria da Penha Oliveira' 
(Adv. Antonio dos Santos Nunes). Relator o Sr. Ministro Guima 
rães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista 
integralmente
PROCESSO-RR-8529/85, da 2a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Sérgio Mou 
ra Campos) e Recorrido Waldir Araújo (Adv. Oswaldo Sant'anna).Re 
lator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão , tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista,pela preliminar de incompetência da Justiça' 
do Trabalho quanto ã complementação de aposentadoria,por viola 
ção do artigo 142 da Constituição Federal e divergência e, no me 
rito, dar-lhe provimento para declarar incompetente a Justiça de 
Trabalho e competente a Justiça Comum do Estado de São Paulo,pa­
ra onde deverão ser remetidos os autos, após o trânsito em julga 
do referentemente aos demais itens da reclamatõria, vencido o 
Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. 
PROCESSO—RR—8741/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Maria lonete Ribeiro (Adv. Antonio Leonel 
de Almeida Campos) e Recorrida Magazin BI-BA-BÕ Ltda (Adv. Anto— 
nio Lopes Batista). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re 
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, determinar a baixa dos autos a MM.JCJ,ten 
do em vista a desistência do recurso, decorrente de conciliação,
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que deverá ser objeto de homologação pela MM. Junta.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8774/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Magno Oscar Keller Cezar de Azevedo (Adv. Eduar 
do Ferrari da Gloria) e Recorrida Max Factor Produtos Cosméticos 
Ltda (Adv. Eloy Franco de Oliveira Filho). Relator o Sr. Minis­
tro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor 
mando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao TRT, 
para que examine o mérito do recurso interposto pelo reclamante, 
como entender de direito.
PROCESSO-RR-9065/85, da 6a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Uzina Tiuma (Adv. Arnaldo Von Glehn) e Re 
corrido Manoel João do Nascimento (Adv. Maria do Rosário de Fá­
tima Vaz Pereira). Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer dá revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial, com supedâneo no Enunciado 227.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO-RR—9323/85, da 6a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Cia Açucareira de Goiana (Advs. Hugo Guei- 
ros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias) é Recorrido Ramiro Fe 
lizardo da Silva (Adv. Silvio Roberto F. de Sena). Relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 
nhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provai 
mento para julgar improcedente o pedido inicial, com supedâneo 
no Enunciado 227.
A CONTAR DA APRECIAÇÃO DO PROCESSO ABAIXO, RETORNOU Â BANCADA O
SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO:- 
PROCESSO—RR—9325/85, da 6a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco do Estado de Alagoas S/A (Adv. Luiz 
Henrique Amorim Rocha) e Recorridos João Bertulino dos Santos e 
Outros (Adv. limar Caldas). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção 
argüida; conhecer da revista em relação aos reclamantes José Luiz , 
Monteiro e Thiago Nunes Andrade, por divergência ; e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
gratificação de função, deferida aos dois reclamantes menciona­
dos, vencido o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.— 
PROCESSO—RR-7837/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Vera dos Santos Correia Rocha e Banco 
Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO(Advs. José Torres das Ne 
ves e Rosemary Cangello) e Recorridos Os mesmos. Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista da reclamante, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para acrescer a condenação da indenização adicional' 
prevista no artigo 99 da Lei 6708/79; quanto ao recurso do re­
clamado, por maioria, dele conhecer apenas quanto ã tese da in 
tegração da ajuda de custo ao salário, por vulneração do § 29dO( 
artigo 457 da CLT, vencidos os Srs. Ministros revisor e Norber- 
t.o Silveira de Souza c, no mérito, unanimemente, via de conse­
quência, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integra 
ção da ajuda de custo no salário. Obs: o Exmo.Sr. Ministro IJen 
des Cavaleiro proferiu voto de desempate, quanto ã revista do 
reclamado.-.-
PROCESSO—RR-9385/85, da 4a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jussara de Medeiros Oliveira (Adv. José Torres 
das Neves) e Recorrido Banco Itaú S/A (Adv. José Maria Riemma). 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido,unanime- 

, mente, conhecer da revista apenas quanto às 7a. e 8a. horas,du- 
; rante o período em que a reclamante não exerceu função comissio 

nada e quanto ã supressão de horas extras, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento papa, reformando a decisão recor­
rida, restabelecer a sentença de 19 grau quanto às 7a. e 8a.ho­
ras como extras e reflexos correspondentes ao período anterior' 
ao comissionamento da reclamante na tesouraria e quanto â supres 
são das horas extras, com supedâneo nas Súmulas 199 e 76,respec 
tivamente
PROCESSO-RR-9480/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Mercedes-Benz do Brasil S/A (Adv. Paulo Fer 
reira Soares) e Recorrido Ancsio lamazaki (Adv. Erineu Edison 
Maranesi) . Relator o Sr. Ministro o Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por violaçãa 
legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a deci­
são recorrida, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT, para 
que prossiga no exame do recurso ordinário da reclamada, 1 como 
entender de direito, afastada a intempestividade.
PROCESSO-RR-9956/85, da 6a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio Luiz 
F. Galvão) e Recorrida Maria Quitéria da Silva (Adv. Edvaldo Cor 
deiro dos Santos). Relator o Sr. Ministre Guimarães Falcão e Re­
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à te­
se do salário•família devido ao trabalhador rural, por divergên­
cia e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação' 
o salário-família, ficando prejudicados os outros itens do pedi­
do. -
PROCESSO-RR-10017/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revi£ 
ta, sendo Recorrente Ylivreska Confecções de Roupas Ltda (Adv.Jo 
sé Alberto Couto Maciel) e Recorrida Maria Paixão Muniz(Adv.Eduar­
do de Cantuária e Silva). Relator o Sr. Ministro Norberto Silvei/ 
ra de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista integral­
mente
PROCESSO-RR-10032/85, da 4a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Maria do Carmo Bueno (Adv. Armínio João Von Ho- 
hendorff) e Recorrida Nean Calçados Ltda (Adv. Edson Morais Gar- 
cez).Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr.Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 

mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Norberto' 
Silveira de Souza
PROCESSO-RR-4770/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente S/C Telhatel Ltda (Adv. Ary de Azevedo Marques) 
e Recorrido Jorge Altair Costa (Adv. José Roberto Duarte). Rela­
tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista
PROCESSO-RR-4771/85, da 3a.Região,relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente BMG - Credito Imobiliário S/A (Adv. Francisco ' 
José Machado Bastos) e Recorrido Sebastião José Garcia Sobrinho 
(Adv. Angela Maria de Resende).Relator o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor o Senhor Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejei 
tar a intempestividade do recurso e não conhecer da revista.-.—T 
PROCESSO-RR-4948/85, da 2a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Altamiro Miguel da Silva (Adv. Rita Lígia de 
Cerqueira Leite) e Recorrida Comercial e Construtora PKM Ltda. 
Relator o Sr.Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro' 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemen— 
te, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe 
provimento
PROCESSO-RR-5057/85, da 6a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Estreliana Ltda (Adv. Jairo Victor da Sil 
va) e Recorridos Josefa Maria da Silva e Outros (Adv. João Jose 
Bandeira). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvida, 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao mérito, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce 
dente o pedido inicial, com supedâneo no Enunciado n9 277.-.-.-T 
PROCESSO-RR-5047/85, da 6a.Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional do Norte S/A -BANORTE (Adv.Jamer 
son de Oliveira Pedrosa) e Recorrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Mossorõ (Adv. José Torres das Ne­
ves) . Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr.Mi 
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, una- 
nimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.—.—
PROCESSO-AI- 3587/85, da 4a.Região,relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante União de Bancos Brasileiros S/A -UNIBANCO 
(Adv. José Inácio Fay de Azambuja) e Agravado Adolfo Schmidt(Adv. 
José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. -

PROCESSO—RR—5314/85, da 4a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Adolfo Schmidt (Adv. José Torres das Neves) e 
Recorrido União de Bancos Brasileiros S/A - UNIBANCO (Advs. Pau 
lo Cesar Gontijo e Márcio Gontijo). Relator o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za, tendo a Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista,por 
divergência e, no mérito , dar-lhe provimento para acrescer a 
condenação das 7a. e 8a. horas extras, com o adicional de 25% e 
reflexos.______ 
PROCESSO-RR-5414/85, da 5a,Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAs (Advs.Claú 
dio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e Recorrido Ozano Ru^ 
fino Marques (Adv. José Carlos de Souza). Relator o Sr.Ministro 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas 
quanto à prescrição do FGTS, por divergência e, no mérito, dar 
lhe provimento para determinar a observância da prescrição bie­
nal parcial, com supedâneo no Enunciado n9 206. .
PROCESSO—RR—5491/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis— 
ta, sendo Recorrente Vulcabrás s7a Indústria e Comércio (Adv .Luis 
Carlos de Camargo) e Recorrido José Bertolino (Adv. Mauro Rocha). 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Minis-| 
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não 
conhecer da revista integralmente._ 
PROCESSO-RR-5553/85, da la. Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Projeto 2 Arquitetura e Engenharia Ltda 
(Adv.. Myrce Maria Chaves Hermida Vilar) e Recorrido Manoel Bal 
duti (Adv. Antonio Geraldo de Araújo). Relator o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten-, 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista,por 
intempestiva.-.-
PROCESSO-RR-5973/85, da 9a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Itau S/A (Adv. Helio Carvalho Santa­
na) e Recorrido José Florentino Souza Neto (Adv. José Torres das 
Neyes). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una; 
nimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã integração dã*i 
gratificação de função c da quebra-de-caixa no cálculo da hora , 
extra, por divergência c, no mérito, negar—lhe provimento.—I 
PROCESSO—RR-6473/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis I 
ta, sendo Recorrente ReginaIdo Ladislau Rodrigues (Adv. Josê 
Torres das Neves) e Recorrido Banco Itaú S/A (Adv. Helio Carva , 
lho de Santana). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revi 
sor o Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.—.-.—.—.—.—. 
PROCESSO—RR-6863/85, da la,Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente U]tratec Engenharia S/A (Adv. Márcio Barbo 
sa) e Recorrido Roberto Machado (Adv. Darcy Luiz Ribeiro).Rela­
tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista, por divergência c, no mérito, por maio 
ria, negar—lhe provimento , vencido o Sr. Ministro Relator.Red_i 
girã o acórdão - o Sr. Ministro Revisor.— 
PROCESSO-RR-6878/85, da la. Região, relativo a Recurso de Reviss 
ta, sendo Recorrente Florestas Rio Doce S/A (Adv. Marco Anto­
nio de Castro) c Recorridos Maria dos Santos e Outros (Adv.José 
Geraldo de Andrade). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e 
Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, integralmen 
te.
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PROCESSO-RR-6934/85-,: da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Construtora c Distilarias Dedini S/A (Adv. 
José Ubirajara Peluso) e Recorrido Durvalino Galloni (Adv.Cláu­
dio Curi). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCFSSO-RR—6998/85, da 2a.Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Francisco Xavier da Silva (Adv.José Torres 
das Neves) e Recorrida Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A 
(Adv. Fernando Neves da Silva, que fez sustentação oral).Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr.Ministro Norberto 
Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista, por divergência com o Enunciado n9 199 e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido de ho­
ras extras, além da 6a.normal, com o adicional de 25%.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7281/85, da 9a,Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrente Banco do Estado de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo 
Gueiros Bernardes ) e Recorrido Orlando Antonio Gai (Adv. José 
Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revi, 
sor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma re­
solvido, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Sr. Mi. 
nistro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7416/85,da 2a.Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Geni Benevides da Silva (Adv. Lizete C.Simio 
nato) e Recorrida Cia. Paulista de Alimentação -DUCHEN (Adv. J.GraJ 
nadeiro Guimarães).Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Re­
visor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma 
resolvido,unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7483/85 , da 8a . Região ,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Sul Brasileiro S/A -SULBRASILEIRO ( Adv. 
José Alberto Couto Maciel, que fez sustentação oral) e Recorrida 
Velma Martins Monteiro (Adv.Paula Franssinetti) .Relator o Sr.Ministro Men 
des Cavaleiro e Revisor Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza,tendo! 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quani 
to às 7a. e 8a. horas, por divergência com o Enunciado 204 e, no 

’ mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 7a.e 8a 
horas como extras e reflexos.- 
PROCESSO-RR-7503/85, da la. Região,relativo a Recurso de Revista,senda 
Recorrente Turismo Oriental Ltda (Adv.Celio Alves da Costale Recorrido José 
Jorge Soares(Adv. Paulo Cesar Monteiro). Relator o Sr. Ministro ' 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente(deter­
minar o desentranhamento dos documentos de fls. 47/49, renumeran 
do-as e não conhecer integralmente da revista.-.-.-.-.-.-.-.-,-. 
PROCESSO-RR-7 66 3/85, da 10a ■ Região,relativo a Recurso de Reviste^ 
sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Federal -DER/DF (Adv. Viktor Arneitz) e Recorrido Antonio Carlos 
dos Santos (Adv. Silvio Cirilo da Silva). Relator o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, por divergên­
cia, e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido, com supedâneo no Enunciado n9 235.- 
PROCESSO-RR-7856/85 , da 2a ■ Região .relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos1 
Bancários de São Carlos (Adv. José Tôrres das Neves) e Recorrida 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv. Fernando Neves 
da Silva, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.- 
PROCESSO-RR-7 988/85 , da 4a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Francelina Nunes Custódio (Adv. Claudete Ariza) 
e Recorrido Banco Itaú S/A (Adv. Hélio Carvalho Santana).Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norber­
to Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,unânime e prelimi­
narmente, rejeitar á deserção argtlida em contra-razões; conhecer 
da revista, por divergência ; e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar procedente o pedido inicial, vencido o Sr. 
Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-.- 
PROCESSO-RR-7884/85 , da la. Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ultratec Engenharia S/A (Adv. Márcio Barbosa) e 
Recorrido Izaqueu Martins Pereira (Adv. Darcy Luiz Ribeiro) .Rela^ 
tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer da revista, por ilegitimidade de representação do 
advogado
PROCESSO-RR-8065/8,5, da 4a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Cia. Cervejaria Brahma - Filial Continentá. 
(Adv. Ursulino Santos Filho) e Recorrido Valdeci Manoel Gomes 
(Adv. Alino da Costa Monteiro). Relator o Sr. Ministro MendesCa 
valeiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento,ven 
eido o Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro1" 
revisor
PROCESSO-RR-8179/85, da la. Região /relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Francisco Marques da Silva (Adv. Nilson Xa 
vier) e Recorrida Engenharia, Arquitetura, Construções Gemaco 
Ltda (Adv. Edmundo Chaves Burlamaqui). Relator o Sr. Ministro ' 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da rg 
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para , 
reformando a decisão recorrida, restabelecer a sentença de 19 
grau, com supedâneo no Enunciado 230.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO- RR-8260/85, da 4a■Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Banco Brasileiro de Descontos S/A -BRADE^ 
CO e Roberto Mitidiero Camiza (Advs. Ledir Thereza Forneck e 
José Tôrres das Neves) e Recorridos Os mesmos. Relator o Sr. Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , unanimemente, não co­
nhecer da revista do reclamado; quanto ao recurso do reclamante, 
unanimemente, dele conhecer, por divergência e, nomérito, dar 
lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, com su 

pedãneo no Enunciado 199.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8299/85, da la. Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Geraldo Magela Fernandes Pessoa (Adv.Sebas 
tião Fernandes Sardinha) e Recorrida A.Araújo S/A - EngenhariaT 
e Montagens (Adv. Sérgio Luis Magri). Relator o Sr.Ministro Men 
des Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re 
vista.
PROCESSO-RR-8466/85, da 4g.Rcgião,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ana Maria Caruso de Oliveira (Adv. José Tôrres 
das Neves).e Recorrido Banco Cidade de São Paulo S/A (Adv.Salim 
Daou Júnior). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor 
o Sr. Ministro Norberto Silvçira de Souza, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de .19 
grau, com supedâneo no Enunciado n9 76.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8546/85, da la.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Sena i - Serviço Nacional de Aprendizagemln 
dustrial (Adv. Horácio da Silva Pinto) e Recorridos EduardoGif 
foni Florido e Outros (Adv. Raimundo Teixeira Mendes). Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norber 
to Silveira de Souza , tendo a Turma resolvido, unanimement^não 
conhecer da revista, por ilegitimidade de representação do advo 
gado
PROCESSO-RR-8742/85, da 10a■Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Viplan - Viação Planalto Ltda (Adv. Márcio 
de Almeida Cesar) e Recorrida Marilene Pereira da Silva (Adv.Je 
ferson Luiz Pereira Coelho).Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza,tendo 
a Turma resolvido , unanimemente , conhecer da revista, por diver­
gência com o Enunciado n9 01 e, no mérito, dar-lhe provimento ' 
para, reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos 
autos ao Eg. TRT, para que aprecie o recurso da reclamada, como 
entender de direito, afastada a intempestividade.
PROCESSO-RR-9045/85, da 2a■Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Nuno do Vai Macieira (Adv. Irapuan Mendes de 
Morais) e Recorrida Federação Paulista de Futebol (Adv. Clóvis 
Canelas Salgado). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revi 
sor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma re-! 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-9058/85, da 2a.Região,relativo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrente Banespa S/A - Corretora de Câmbio e Títulos (Adv. 
Hugo Gueiros Bernardes) e Recorrido Francisco Eugênio Ferraz Ne­
to (Adv. Antonio Bitincof). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenasquan 
to ã tese da prescrição, por divergência e, no mérito, por maio 
ria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro relator. Redi­
girá o acórdão o Sr. Ministro revisor
OUTROSSIM, DADO PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, AOS SEGUINTES AGRAVOS 
DE INSTRUMENTO, A FIM DE DETERMINAR-SE 0 PROCESSAMENTO DO RECUR­
SO DE REVISTA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-3166/85, da 2a.Região,sendo Agravante Diário de Per 
nambuco S/A (Adv. Márcia Aparecida Bresan) e Agravada Nair Hazin 
da Silva.Relator o Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6913/85, da 9a.Região,sendo Agravante Banco Brasilei 
ro de Descontos s/A - BRADESCO (Ãdv. Marcello Reus Darin de Arau 
jo) e Agravado Durvalino Bertonselo (Adv. Antonio Lopes Noleto). 
Relator o Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA- 
PROÇESSO-AI-6922/85, da 9a.Região,sendo Agravante Banco Auxiliar 
s/A (Advã Idelanir Ernesti) e Agravado Maérlio Fernandes Barbosa 
(Adv. Antonio Lopes Noléto ). Relator o Sr. Ministro NORBERTOSIL

VEIRA DE SOUZA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
AO EXAMINAR OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO QUE SE SEGUEM, RELATADOS ' 
PELO SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, A TURMA DECIDIU DE­
LES NÃO CONHECER, UNANIMEMENTE
PROCESSO-AI-5687/85, da 2a.Região, sendo Agravante Yolat-Indústria 
e Comércio de Produtos Alimentícios S/A (Adv. Sérgio Galvão de 
Souza Campos) e Agravado José Caetano FilhoI 
PROCESSO-AI-6549/85, da 7a,Região, sendo Agravante Sebastião 
Joao da Silva (Adv. Tarcísio Leitão de Carvalho) e Agravado Sin­
dicato dos Estivadores e Trabalhadores em Estiva de Minérios do 
Estado do Ceará (Adv. lúna Soares Bulcão).-.-.-.-.-.-.—.-.—.-.—. 
PROCESSO-AI-6821/85, da la. Região, sendo Agravantes Aquira Ha- 
magute e Outros (Adv. Albertinho Possamai) e Agravada Cooperati­
va Agrícola Mista de Mogi das Cruzes (Adv. Aécio Dal Bosco Aca 
uan)
PROCESSO-AI-6833/85, da 2a,Região,sendo Agravante Sociedade Ami­
gos do Parque Anchicta (Adv. Ney Santos Barros) e Agravado Fran­
cisco Daniel de Lima Filho (Adv. André Zemczak) 
PROCESSO-AI-7007/85, da 2a.Região,sendo Agravante Instituto de 
Assistência Medica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE(Advs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B.Dias) e Agravado Ro- 
salvo Zanin Vaz (Adv. Nelson Câmara)- 
PROCESSO-AI-7083/85, da 2a.Região,sendo Agravante Washington Pe­
reira da Silva (Adv. Vilma Piva) e Agravada Organização Quero ' 
Luquc Ltda (Adv. Juvenal de Barros Cobra).—
NEGADO PROVIMENTO, A UNANIMIDADE, AOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO ABAI 
XO REFERIDOS, CUJO RELATOR FOI O SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA 
DA COSTA
PROCESSO-AI-3054/85, da 2a.Região,sendo Agravante Hatsuta Indu£ 
trial S/A (Adv. Ichie Schartsman) e Agravada Gisélia Martins de 
Souza .(Adv. Alino da Costa Monteiro) .-
PROCESSO-AI-5326/85 , da 2a■Região,sendo Agravante Angelo Galiot- 
ti (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Empresa de Táxis Leão 
Ltda
PROCESSO-AI-5338/85, da 2a■Região,sendo Agravante Carlos Regis 
(Adv. Luiz Carlos Amorim) e Agravada Rallye Produtos Eletrônicos '
Ltda.-.
PROCESSO—AI-5684/85, da 2a.Região, sendo Agravante Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
(Adv. João Carlos Pennesi) e Agravada Irene Gabriela (Adv. Anto­
nio Lopes Noleto)
PROCESSO-AI-5704/85, da 2a.Região,sendo Agravante Antonio Neves
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(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Indústria de Parafu­
sos Eleko S/A (Adv. Antonio Luiz Fonseca de Morais).-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-5729/85, da 8a.Região, sendo Agravante Comércio e 
Industria de Ferragens e Madeiras S/A CIFEMA (Adv. Benedito N.M. 
David) e Agravado Jurandir Costa da Luz (Adv. Raimundo N.de Ma 
tos Dantas).
PROCESSO-AI-5739/85, da 2a.Região,sendo Agravante Neusa Gomes 
Moreira fÃdv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Indústria de 
Malhas Finas Highstil Ltda (Adv. Gilberto José Romero Lopes).-. 
PROCESSO-AI-5768/85, da la. Região,sendo Agravante Adalberto Lo 
pes Alves (Adv. Gina Cascardo) e Agravada Cia. Estadual de Aguas 
e Esgotos - CEDAE (Adv. Antpnio Duarte Pereira Filho) 
PROCESSO-AI-5780/85, da 4a.Região, sendo Agravante Roberto de 
Oliveira (Adv. Arminio Joao Von Hohendorff) e Agravada Cia. Rio 
grandense de Saneamento Corsan (Adv. Ivo Evangelista de Ávila). 
PROCESSO-AI-6089/85 , da 2a.Região, sendo Agravante Leonor Ricci 
(Adv. Adionan Arlindo da Rocha Pitta) e Agravada Vitrais Má- Gé 
Ltda.
PROCESSO—AI—6292/85, da 2a.Região, sendo Agravante Manufatura ' 
de Brinquedos Estrela S/A (Adv. Márcio Aníbal do AmaraDe Agra-r 
vado Luiz Miguel da Costa (Adv. Alino da Costa Monteiro) 
PROCESSO—AI-6361/85, da 4a.Região, sendo Agravante Cia. Indus­
trial Celulose e Papel Guaiba - CELUPA (Adv. Fernando Scarpel- 
lini Mattos) e Agravado Laurenceno de Souza Escouto.
PROCESSO-AI-6371/85, da 4a.Região, sendo Agravante Fundação Gaú 
cha do Trabalho (Adv. Flavio Jose ZaniniJ e Agravado Osmar Al­
ves de Borba• 
PROCESSO—AI—6522/85, da 3a.Região, sendo Agravante Rogério Araú 
jo Vianna (Adv. Alberto Pontes Filho) e Agravada Prefeitura Mu 
nicipal de Belo Horizonte (Adv. Luiz Roberto Ribeiro de Olivei­
ra -.-
PROCESSO—AI—6578/85, da 2a.Região,sendo Agravante Cia. . Municipal 
de Transportes Coletivos -CMTC (Adv. Icleo Toledo Lapa) e Agrava 
da Anna dos Santos (Adv. Agenor Barreto Parente).-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6778/85, da 2a.Região, sendo Agravante Eletropaulo- 
Eletricidade de são Paulo S/A (Adv. João dos Santos Miguel) e 
Agravados Walter Ramos de Almeida e Outros (Adv, Victor Russoma 
no Júnior).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6788/85, da 2a.Região,sendo Agravante Fazenda Públi 
ca do Estado de Sao Paulo (Adv. Bernardino José de Campos Noguei 
ra) e Agravada Therezinha Magaly Zuliani dos Santos (Adv. Chris- 
tovam Carneiro da Cunha).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6803/85, da 2a.Região, sendo Agravante Robinson Wa^ 
ner de Oliveira (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A (Adv. ilugo Gueiros Bernàrdes). 
PROCESSO—AI—6844/85, da 2a■Região,sendo Agravante Maria Cleusa' 
Pereira (Adv. Sandra Maria Boldini) e Agravado Banco Real S/A 
(Adv. Moacir Belchior).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-AI-6858/85, da 12a■Região,sendo Agravante Máquinas e Mo 
tores Sperandio Ltda (Adv. Jose I.uiz Favero) e Agravado Nireu 
Valdameri (Adv. Nelci Luiz Carlosso). 
PROCESSO—AI—6867/85, da 3a■Região,sendo Agravante Gaspar Severo 
da Silva (Adv. Carlos Augusto Junqueira Henrique) e Agravado De 
partamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE (Natal Felice).-.- 
PROCESSO-AI-6880/85, da 5a.Região, sendo Agravante Rede Fer
roviãria Federal S/Á (Adv. Hilmary Alves Passos de Santana) e 
Agravados Everaldo Santos Dias e Outros (Adv. Ulisses Riedel de 
Re sende).
PROCESSO—AI—6894/85, da 5a.Região,sendo Agravante Cia. de Celu- 
lose da Bahia (Adv. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas) e Agravado 
Ildemário dos Santos Lima (Adv. Hélio Márcio Carneiro).-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6899/85, da 9a■Regiãorsendo Agravante Banco Nacional 
S/A (Adv. Wilhclm VossJ e Agravado José Pcres Sobrinho (Adv. Jo 
sé Tôrrcs das Neves)
PROCESSO-AI-6925/85, da 8a,Região, sendo Agravante Banco do Bra 
sil S/A (Adv. Oswaldo RoberLo Co)in) e Agravado Alexandre da 
Silva Pinheiro.-.-.-.
PROCESSO-AI-6932/85, da 4a,Região, sendo Agravante Banco do Es­
tado do Rio Grande do Sul s/A (Adv. José Carlos Teixeira Gurgel) 
e Agravado Jorge Luiz dos Santos Xavier (Adv. José Torres das Ne 
ves)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
RROCESSO-AI-6994/85, da 4a■Região,sendo Agravante Kury & Padilha 
Promoçoes e Vendas Ltda (Adv. Eliseu Lemos Padilha) e Agravado' 
Gilberto Giordani Sessim
APRECIADOS, MAIS, OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO QUE SE TRANSCREVEM A 
SEGUIR, RELATADOS PELO SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA, 
TENDO RESULTADO A DECISÃO, UNÂNIME, DE NÃO SE CONHECER DOS MES 
MOS
PROCESSO-AI-2810/85, da 2a.Região,sendo Agravante Transpávi - Co 
drasa S/A (Adv. Massako Utiyama) e Agravados Júlio Lino do Bon­
fim e Outro.
PROCESSO-AI-6826/85, da la. Região,sendo Agravante Banco do Esta 
do de São Paulo S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernàrdes ) e Agravado 
Henrique Barbosa Filho (Adv. José Alberto Couto Maciel) 
PROCESSO-AI-7077/85, da 10a■Região,sendo Agravante Cia. Urbani- 
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (Adv. Manoel de Alen­
car Araripe) e Agravado Silvestre Lima Silva (Adv. Heiler Montei 
ro Soares- 
POSTOS EM APRECIAÇÃO OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO ADIANTE, CUJO RE­
LATOR FOI O SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA, SENDO DECI­
DIDO, POR UNANIMIDADE, NEGAR-SE-LHES PROVIMENTO:-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-A1-3160/85, da 4a.Região,sendo Agravante Tarciana Gon- 
çalves (Adv. Moacyr Martins da Silva) e Agravado Manoel Pereira' 
de Almeida S/A - Indústria e Comércio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-5332/85, da 2a.Região, sendo Agravante Antonio de 
Oliveira Almeida Prado (Adv. F. Ary M. Castelo) e Agravada Lale- 
kla S/A - Comércio e Indústria (Adv. Hugo Mósca)-,- 
PROCESSO-AI-5702/85 , da 2a.Região, sendo Agravantes Cosmo Cruz Fi 
lho Carvalho e Outros (Adv. Antônio Lopes Noleto) e Agravada Cia 
Nitro Química Brasileira (Adv. Pedro Gordilho)- 
PROCESSO-AI-5778/85, da 10a■Região,sendo Agravante Cia. Urbaniza 
dora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (Adv. Augusto Ramos) e 
Agravado Deraldino Missias de Souza (Adv. Vital da Costa Guima 
rães Neto)

PROCESSO-AI-6087/85, da 2a,Região,sendo Agravante Genecy Martins 
de Oliveira (Adv. Vania Paranhos) e Agravada Empresa Auto-õnibus 
Penha São Miguel Ltda (Adv. Luiz Antonio Finatti. 
PROCESSO-AI-6538/85, da 2a.Região, sendo Agravantes Francisco Eu 
des Tavares de Oliveira e Outros (Adv. Américo de Jesus Rodri­
gues) e Agravada Longives Indústria e Comércio de Calçados Ltda 
(Adv. Anésia Ferrari)
PROCESSO-AI-6838/85, da 2a.Região,sendo Agravante Mario Mendes 
Fonseca (Adv. S.Riedel de Figueiredo) e Agravada Caixa Econômica 
do Estado dé São Paulo S/A (Adv. Maria José Pecoraro). 
PROCÉSSO-AI-6864/85, da 3a.Região, sendo Agravante Redé Ferroviá 
ria Federal S/A (Adv. Sérgio Bittencourt Siqueira) e Agravado Ge 
raldo Dias (Adv. Carlos Alberto Gomes). Obs: Presidiu o julgamen 
to o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, face ao impedimento 
do Sr. Ministro Guimarães Falcão_ 
PROCESSO-AI-6874/85, da 5a.Região, sendo Agravante Cia. de Celu­
lose da Bahia (Adv. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas) e Agravados 
Edmilson Borges Pinheiro e Outro (Adv. Orlando Oliveira).-.-.-.- 
PROCESSO-Al-6975/85, da 9a.Região, sendo Agravante Empresa de Tá 
xi Esplanada Ltda (Adv. Antonio da Cunha Ribas) e Agravado Gu- 
mercindo Ferreira Bueno (Adv. Clair da Flora Martins).-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-3171/85, da 2a.Região, sendo Agravante Colégio Inte­
grado Objetivo Ltda S/C (Adv. Jorge Penteado Kujawski) e Agravado' 
Vidal Varella Filho (Adv. F. Ary M. Castelo- 
PROCESSO^A£2^2iÉ2Z^r!_4_íl3__ÈÊ_LÍS2iã£» sendo Agravante Pan Marine do 
Brasil Transportes Ltda , (Adv. Manoel José Monteiro Siqueira) e 
Agravado Waldemar Carvalho e Silva (Adv. Miguel Gonçalves Serra)., 
PROCESSO-A 1-5737/85 , da 2a.Região, sendo Agravantes Zenilton Je 
sus da Silva e Outro (Adv. Yolie Mendonça Giannotti) e Agravada” 
Comercial c Construtora PKM Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-AI-5766/85, da la. Região,sendo Agravantes Reynaldo Go­
mes Santos e Outros (Adv. Haroldo de Castro Fonseca) e Agravado 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A (Adv. Ivo Braune. 
PROCESSO-AI-6097/85 , da la. Região, sendo Agravante Sérgio Ro­
berto Mauro Caruso (Adv. Raul Cesar Borges Naylor) e Agravada ' 
Sociedade Universitária Gama Filho (Adv. Valerio Rezende) 
PROCESSO-AI-6573/85, da 2a.Região,sendo Agravante Banco Brasilei 
ro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. José Paulo Duarte de Azeve 
do) e Agravado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários de Jahú (Adv. José Torres das Neves). 
PROCESSO-AI-6776/85, da 2a.Região, sendo Agravante José Faustino 
da Silva (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Indústria ' 
Olímpic de Auto Peças Ltda- 
PROCESSO-ÃI-6815/85, da 2a.Região, sendo Agravante Ricardo Cor­
rêa de Mesquita (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco 
Itaú S/A (Adv. Hélio Carvalho Santana- 
PROCESSO-AI-6849/85, da 2a.Região,sendo Agravante Maria de Lour- 
des Barreto Campeio Cardoso Alves (Adv. Luis Piccinin) e Agra­
vada Associação de Ensino Superior Paulistana 
PROCESSO-AI-6885/85, da 5a.Região, sendo Agravante Amido Gluco­
se s/a - Indústria e Comércio (Adv. Cesar de Castro Lima Netole 
Agravada Ana Rita Sampaio Santos.(Adv. Rubens A. da Costa Cha­
ves).
PROCESSO-AI-6999/85, da 4a.Região, sendo Agravante Pandolfo S/A 
Industria e Comercio (Adv. Mario H.P. Farinon) e Agravado Moysés 
Soares Baptista (Adv. Saul de Mello Calvete) 
PROCESSO-AI-6358/85, da 4a.Região,sendo Agravante M. Roscoe S/A 
Engenharia, Industria e Comercio (Adv. Evangelista V. Beck) e 
Agravado José Alves da Silva- 
PROCESSO-AI-6369/85, da 4a.Região, sendo Agravante Banco do Bra- 
sil S/a (Adv. Felipe Sanchonete Trindade) e Agravado João Walde­
mar Pretto (Adv. Mario de Freitas Macedo) 
PROCESSO-AI-6786/85, da 2a.Região,sendo Agravante Maria Helena ' 
Cardoso Peters (Adv. Raul Schwinden Júnior) e Agravada Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo (Adv. Carlos Alberto Rocha).----- 
PROCESSO-AI-6893/85, da 5a.Região, sendo Agravante Petróleo Bra 
sileiro S/A - PETROBRÁS -RPBA (Advs. Cláudio Penna Fernandez e 
Ruy Caldas Pereira) e Agravada Maria de Lourdes Lago de Abreu 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende- 
PROCESSO-AI-6902/85, da 9a.Região, sendo Agravante Banco Nacio­
nal £/A (Adv. Maria Conceição Ramos Castro) e Agravado Pedro An­
gelo Ferrari (Adv. José Torres das Neves).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--. 
PROCESSO-AI-6920/85, da 9a.Região, sendo Agravante Banco Nacio- 
nal S/A (Adv. Wilhclm Voss) c Agravado Jonir Bernardi (Adv. Nes 
tor Malvezzi)- 
PROCESSO-AI-5678/85, da 2a.Rcgião,sendo Agravante Lafit - Indús­
tria e Comercio Ltda (Adv. Rene Ferrari') e Agravado Valdeci Jo7 
sé Matias Ribeiro
PROCESSO-AI-6514/85 , da 5a■Região,sendo Agravante Banco Itaú S/A 
(Adv. Godofredo de Souza Santos) e -Agravado Roberto Prado May- 
nard (Adv. José Simpliciano Fontes).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-6801/85, da 2a.Região, sendo Agravante Minisider 
Tdcnica Industrial de Minisidcrurgia Ltda (Adv. Izidro José Pen­
sado) e Agravados João Gentil e outros (Adv. Venício Laira).-.-. 
POR FIM, SUBMETIDOS A JULGAMENTO OS FEITOS A SEGUIR MENCIONADOS 
PROCESSO-ED-RR-5286/85,da 2a.Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante 
Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (Adv. Carlos Robichez Penna)e Re­
corrido Dorival Boin (Adv. Sid II. Riedel de Figueiredo).Relator 
o Sr. Ministro Guimarães Falcão , tendo a Turma resolvido, unani 
memente, acolher os embargos declaratórios para eliminar a con 
tradição existente 
PROCESSO-ED-AI-4501/85, da 2a■Região,relativo a Embargos Declarã 
torios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embargan­
te Banco Bamerindus do Brasil S/A(Advs. Márcio Gontijo e Paulo 
César Gontijo) e Agravado Marco Antonio Bonin (Adv. Dalila Go­
mes Moreno Martins). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, determinar a baixa 
dos autos, tendo cm vista o documento dc fls.76/32 
PROCESSO-ED-AI-3210/85, da 3a.Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embar­
gante Banco dé Crédito Real de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Guei-i 
ros Bernàrdes) e Agravado Leonardo Schmitz (Adv.José Tôrres dasl 
Neves).Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re-[
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solvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios inter 
postos
PROCESSO-ED-AI-4628/85, da 4a■Região,relativo a Embargos Declara 
torios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embargan- 
te ZIVI S/A -Cutelaria (Advs. Hugo Gueiros Bernardes Filho e 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior) e Agravado Euclides Mendes.Rela 
tor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, acolher os embargos declaratórios para acrescer que a 
supressão das horas extras habituais não constitui nem ato posi­
tivo, nem ato único.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-7213/84, da 6a■Região,relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Banco Brasileira 
de Descontos S/A —BRADESCO (Adv. Lino Alberto de Castro) e Recor 
rida e ora Embargante Edineide Matias Ribeiro (Adv. José Torres 
das Neves).Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para] 
declarar que, embora sem, condições para tanto, por serôdia, a re 
vista foi conhecida-.-.-7 
PROCESSO-ED-RR-1177/85, da la. Região .relativo a Embargos Declara] 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Rede Ferroviária 
Federal S/A (Adv. Selma Moraes Lages) e Recorrido e ora Embargan 
te Vitor da Silva Campos (Adv. Francisco Porto).Relator o Sr.Mi­
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,aco­
lher os embargos declaratórios para esclarecer que não houve pre 
questionamento a respeito dos reflexos das iniciativas do recla­
mante por vias administrativas e que , no caso, se cuidou de en­
quadramento e não. de equiparação salarial. Obs: Presidiu o julga 
mento o Sr.' Ministro Orlando Teixeira da Costa, face ao impedi 
mento do Sr. Ministro Guimarães Falcão- 
PROCESSO-ED-RR-3741/85, da 3a■Região,relativo a Embargos Declara 
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante 
Embrasca -Empreendimentos Florestais e Agrícolas Ltda (Adv.Fer­
nando Ostrowski) e Recorrido Hermano Silvio de Faria (Adv. Germa 
no Gustavo Jacobs).Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios 
PROCESSO—ED-RR-6644/85 , da 4a■Região.relativo a Embargos Declara 
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Alcides Taborda 
Medeiros (Adv. Paula Frassinetti Viana Atta) e Recorrida e ora 
Embargante Companhia Estadual de Energia Elétrica -CEEE (Adv.Ivo 
Evangelista de Ávila). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixein 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar cs 
embargos declaratórios e, declarando-os manifestamente protelató 
rios, aplicar à embargante a multa de 1% sobre o valor da causa. 
PROCESSO-ED-RR-6232/85, da 6a■Região.relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante 
Pessoa de Mello Indústria e Comércio S/A (Adv. Hugo Gueiros Ber 
nardes) e Recorrido Scverino Eugênio da Silva (Adv. Silvio Ro­
berto F. de Sena).Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Ccs 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios
PROCESSO-ED-RR-5453/85, da 2a.Região,relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente José Carlos Dió 
rio (Adv. José Torres das Neves) e Recorrido Banco Bamerindus 1 
do Brasil S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo) e ora Embargantes Os 
mesmos. Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar ambos os embargos de 
claratórios interpostos.
Encerrou-se a Sessão às doze horas e quarenta minutos, tendo si 
do esgotada a Pauta. E, para, constar, lavrei a presente ATA, 
que vai assinada pelo Sr. Ministro Presidente e por mim subscri 
ta, aos quinze dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta 
e seis.

GUIMARÃES FALCÃO
Ministro Presidente

MARIO DE A.M.PIMENTEL JONIOR
Diretor da 3a.Turma

Corregedoria Geral

PORTARIA N9 05/86

O MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO, Correge 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, usando de suas 
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

DESIGNAR o bacharel EÜRICO CRUZ NETO, para exercer 
as funções de Secretário na Correição Periódica Ordinária 
a realizar-se no Tribunal Regional do Trabalho da 8? Regi­
ão, pelo prazo provável de sete (07) dias.

Dê-se ciência e publique-se.

Brasília, 19 de maio de 1986.

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Corregedor-Geral da 

Justiça do Trabalho


